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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 
 

 
 

Ofício N° 003 
Ilmo Srº Ronaldo Cunha Lima – Secretário 
Secult – Secretaria de Cultura de Campina Grande 
 
 
 
 

A ASQUAJU -  ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE 

CAMPINA GRANDE, responsável pela realização do Festival de Quadrilhas, 

evento sem fins lucrativos. Vem por meio deste solicitar a Prefeitura Municipal 

de Campina Grande, através da Secretaria de Cultura, o apoio cultural financeiro 

no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), para realização do 24° Festival 

de Quadrilhas de Campina Grande, que acontecerá no período junino. 

Desde já, destacamos a importância da parceria da Prefeitura 

Municipal de Campina Grande na realização do Festival, evento de grande 

importância no trade turístico durante o período junino. 

 
 
 
 

Campina Grande, 25 de Abril de 2024 

 

 

........................................................................................... 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.503.310/0001-78
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/05/2005 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASQUAJUCG 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R OSWALDO CRUZ 

NÚMERO 
472 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.428-095 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTENARIO 

MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FV.VIANA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8806-0028/ (83) 3343-7130 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/05/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/07/2022 às 09:21:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, MAXIMINO FERREIRA DE LIMA FILHO Residente à Rua Oswaldo Cruz, 472, 

Centenário, Campina Grande – PB  CEP: 58.428-095, inscrito no CPF nº 022.699.474-

01 RG nº1623431 declaro, a pedido do(a) interessado(a) e para fins de provas junto ao 

Setorial de Pessoal, que a ASQUAJU – Associação de Quadrilhas Juninas de Campina 

Grande -  CNPJ nº 07.503.310/0001-78.

Funciona no meu imóvel, com o endereço citado acima.

 Na condição de: 

( ) Membro da família 

(x ) Imóvel cedido/Comodato 

( ) Aluguel sem contrato de locação 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que 

responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

Campina Grande, 26 de Maio de 2024.

MAXIMINO FERREIRA DE LIMA FILHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.503.310/0001-78

Certidão nº: 36802010/2024

Expedição: 26/05/2024, às 22:02:30

Validade: 22/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.503.310/0001-78,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 8A20.F1A0.B790.0C88 Emitida no dia 26/05/2024 às 22:00:22

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 07.503.310/0001-78
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE
CNPJ: 07.503.310/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:01:29 do dia 26/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2024.
Código de controle da certidão: 2864.0BFD.2605.CE99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.503.310/0001-78
Razão

Social: ASSOC DE QUADRILHAS JUNINAS DE C GRANDE

Endereço: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 344 / CENTRO / CAMPINA GRANDE /
PB / 58101-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2024 a 11/06/2024

Certificação Número: 2024051306021504164278

Informação obtida em 26/05/2024 22:04:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/05/2024, 22:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A
FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM: 2580288

Nome: ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMP

CNPJ/CPF: 07503310000178

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ, 472, 

Bairro: CENTENARIO

CEP: 58406133

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado ,

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei  Complementar  116 de 14 de  dezembro de 2016 (Código

Tributário  Municipal).  combinado  com  o  art.  205  ,  da  Lei  nº  5.172,  de  25.10.1966  (Código  Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 26 de Março de 2024

Observações: 209382024

Código de verificação: [02359062304202641000719399800610600] 

   Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: campinagrande_ecidade_prod

Emissor: 01555066410  Data / Hora: 26/03/2024 09:53:20
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Declaro que a ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE 

CAMPINA GRANDE, com CNPJ Nº 07.503.310/0001-78, sediada na Rua Oswaldo 

Cruz, 472, Centenário, Campina Grande/PB, representada neste ato por sua Diretora 

Presidente Sraª Marcélia Marques Silva, brasileira,portadora do RG nº 2.039.095- 

SSP/PB e inscrito no CPF sob o nº 032.325.984-71, residente e domiciliado na Rua 

Balbino, 488, Palmeira, Campina Grande/PB, possui capacidade técnica, gerencial 

e idoneidade para execução do Plano de Trabalho e comprovação da existência 

em quadro permanente, de profissionais qualificados para execução e 

manutenção das ações previstas no projeto. (ANEXO I) 

 

 

Campina Grande, 26 de Maio de 2024 

 

 

 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 

 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: TERMO_DE_FOMENTO_ASQUAJU_2024.pdf (26/97)        27/321



ANEXO I 

 

 

1 - Links : 

https://portalcorreio.com.br/t/feliz-natal-meu-nordeste/ 

https://www.youtube.com/watch?v=krn8Xo2FZPk 

https://www.youtube.com/watch?v=E0EJ2gEl-R0 

https://www.youtube.com/watch?v=i1S99xL9_ow 

https://www.youtube.com/watch?v=-iYjIe_E5pQ 

https://campinagrande.pb.gov.br/moleka-100-vergonha-e-campea-do-xxii-edicao-do-festival-

de-quadrilhas-juninas-de-campina-grande/ 

https://paraibaonline.com.br/paraiba/associacao-de-quadrilhas-juninas-de-cg-lamenta-mais-

um-ano-sem-apresentacoes/ 

https://turismoemfoco.com.br/v1/2019/05/09/queimadas-vai-promover-o-1o-festival-de-

xaxado-paraiba/ 

https://www.vivacampina.com.br/evento/quadrilhando-2020 

https://globoplay.globo.com/v/7697895/?s=0s 

https://www.youtube.com/watch?reload=9&v=63SFl38z0Ck 

https://www.youtube.com/watch?v=63SFl38z0Ck 

 

.  
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2 – Registros fotográficos 

 

 

 

 

Participação do presidente da ASQUAJU-CG (Marcio Marques )na bancada de jurados do 

festival de quadrilhas juninas da Globo Nordeste. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: TERMO_DE_FOMENTO_ASQUAJU_2024.pdf (28/97)        29/321



VISITA TÉCNICA DOS PRESIDENTES DE QUADRILHAS JUNINAS A CIDADE DO SAMBA – RIO DE 

JANEIRO – ANO 2015 

  

  

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: TERMO_DE_FOMENTO_ASQUAJU_2024.pdf (29/97)        30/321



PRESIDENTES EM TREINAMENTOS NA CIDADE DO SAMBA

 

 

                                                                                                   

 

PRESIDENTE DA ASQUAJU-CG E O PRESIDENTE DA LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA DO RIO DE 

JANEIRO (JORGE CASTANHEIRAS) 

 

 

  

 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: TERMO_DE_FOMENTO_ASQUAJU_2024.pdf (30/97)        31/321



 

FESTIVAL DAS ESTRELAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE.  ANO – 2022 
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FESTIVAL DAS ESTRELAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE.  ANO – 2023 

 

 

 

 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: TERMO_DE_FOMENTO_ASQUAJU_2024.pdf (33/97)        34/321



 

ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 

 

Declaro que a ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA 
GRANDE, com CNPJ Nº 07.503.310/0001-78, sediada na Rua Oswaldo Cruz, 
472, Centenário, Campina Grande/PB, representada neste ato por sua Diretora 
Presidente Sraª Marcélia Marques Silva, brasileira,portadora do RG nº 
2.039.095- SSP/PB e inscrito no CPF sob o nº 032.325.984-71, residente e 
domiciliado na Rua Balbino, 488, Palmeira, Campina Grande/PB, se 
compromete a cumprir rigorosamente o Plano de Trabalho, mantendo durante 
todo o período da parceria as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para participação e a nossa integra idoneidade perante os órgãos das 
Administrações Públicas: Federal, Estadual e Municipal. 

 

 

 

Campina Grande 26 de maio de 2024 

 

 

........................................................................................... 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO QUE O EVENTO NÃO TEM FINS LUCRATIVOS 
 

 
 
 

Declaro que a ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE 

CAMPINA GRANDE, com CNPJ Nº 07.503.310/0001-78, sediada na Rua 

Oswaldo Cruz, 472, Centenário, Campina Grande/PB, representada neste ato 

por sua Diretora Presidente Sraª Marcélia Marques Silva, brasileira,portadora do 

RG nº 2.039.095- SSP/PB e inscrito no CPF sob o nº 032.325.984-71, residente 

e domiciliado na Rua Balbino, 488, Palmeira, Campina Grande/PB, vem por meio 

deste declarar a Prefeitura Municipal de Campina Grande, que o 24° Festival de 

Quadrilhas Juninas de Campina Grande, que acontecerá no período de 06 de 

junho a 02 de julho do corrente ano, é um evento de carácter público e que não 

tem fins lucrativos. As apresentações das Quadrilhas ocorrerão de forma 

gratuita. 

 
 

 

Campina Grande, 26 de Maio de 2024 

 

........................................................................................... 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

Declaro que a ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA 
GRANDE, com CNPJ Nº 07.503.310/0001-78, sediada na Rua Oswaldo Cruz, 
472, Centenário, Campina Grande/PB, representada neste ato por sua Diretora 
Presidente Sraª Marcélia Marques Silva, brasileira, portadora do RG nº 
2.039.095- SSP/PB e inscrito no CPF sob o nº 032.325.984-71, residente e do-
miciliado na Rua Balbino, 488, Palmeira, Campina Grande/PB, venho declarar, 
para os devidos fins e sob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que: 

  a) Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou         
companheiros não são  membros do Poder Municipal (Art. 39, III da 
Lei 13.019/14); 

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o 
art. 39, VII da Lei 13.019/2014.  

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a pre-
sente parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.  

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público;  

e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial 
da Lei 13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a 
administração pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais;  

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias 
simples de documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes 
de RG, CPF, contrato social, comprovantes de residência e outros) e que os 
apresentará administração pública quando solicitado e antes da assinatura 
da parceira, para fins de conferência; 

 g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de 
cooperação tal como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as 
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normas legais e estando ciente de que a administração pública não presta 
consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional;  

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de emprés-
timo temporários pela concedente destinados à consecução do objeto do 
acordo de cooperação;  

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas 
as obrigações comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se 
propõe a executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacio-
nais e internacionais pertinentes;  

j) A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta 
aberta somente para fins de convênio. 

 

 

Campina Grande, 26 de Maio de 2024 

 

 

........................................................................................... 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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                   ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 
 
 

DECLARAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 4.602/2021, E RELAÇÃO 
DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
 
Declaro para os devidos fins, em nome da ASQUAJU – Associação de Quadrilhas 
Juninas de Campina Grande , nos termos do Decreto Municipal Nº 4.602/2021, que: 

 

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder 
ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a 
presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 
justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de 
parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 
13.019, de 2014); 

 
 
 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
Nome do dirigente e Cargo 

queocupanaOSC 

 
Carteira de identidade, 

órgão expedidor e 
CPF 

 
Endereço residencial, telefone 

e e-mail 

Maricélia Marques  Silva - PRESIDENTE CPF: 032.325.984-71 

ID: 2.039.095 SSP/PB 

Rua Prof. Baubino , nº 488B, Palmeira , Campina 
Grande-PB. 

Contato: 83 98874 – 9133  

 

Marlene Oliveira Lima – VICE PRESIDENTE CPF: 886.177.004 -59 

ID: 1528146 SSP/PB 

Av. París , nº 2957, Cuités , Campina Grande –PB 

Contato: 83 9 8857 – 6775 
Márcio Marques da Silva - SECRETÁRIO CPF: 022.982.254 -19 

ID: 1798874 SSP/PB  

 

Rua Manoel Leonardo Gomes, nº 1440, Jardim 
Paulistano,  Campina Grande –PB 

Contato: 83 .9 8874 - 3834 / Email: 
marcioasquaju@gmail.com 

Valéria Alves Freitas Silva - TESOUREIRA  

 

CPF: 324.322.288 -55 

ID: 419004646 SSP/SP 

Rua Manoel Leonardo Gomes, nº 1440, Jardim 
Paulistano,  Campina Grande –PB 

Contato:83  98807-21 92 / Email:  
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Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

 
 

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro 
de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública 
municipal  celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes 
contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para 
os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação 
de bens, direitos e valores. 

 
 
 
 
 
 

Campina Grande, 26 de Maio de 2024 

 

 

........................................................................................... 

Maricélia Marques Silva 
Diretora Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da ASQUAJU – Associação de Quadrilhas Juninas 
de Campina Grande , nos termos do Decreto Municipal Nº 4.602/2021, que: 

. 
1)Não incorrem em quaisquer das vedações previstas no Art. 39, da Lei n.913.019, de 31 de 
julho de 2014, as quais deverão estar descritas no documento. 
 
2)Não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
3) Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:  
 
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal;  
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; e  
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou 
contra o Patrimônio Público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de 
liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
 
 
 

Campina Grande, 26 de Maio de 2024 

 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  
 

 
 
 
 

Declaro que a ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE 

CAMPINA GRANDE, com CNPJ Nº 07.503.310/0001-78, sediada na Rua 

Oswaldo Cruz, 472, Centenário, Campina Grande/PB, representada neste ato 

por sua Diretora Presidente Sraª Marcélia Marques Silva, brasileira, portadora 

do RG nº 2.039.095- SSP/PB e inscrito no CPF sob o nº 032.325.984-71, 

residente e domiciliado na Rua Balbino, 488, Palmeira, Campina Grande/PB, não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, em conformidade com o disposto no art. 

7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988. 

 
 
 

Campina Grande, 26 de Maio de 2024 

 

 

........................................................................................... 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 
 
 
APRESENTAÇÃO DO PROPONENTE: 
 
Fundada em 19 de abril de 2005, nossa entidade (sem fins lucrativos) nasceu com a finalidade de promover, organizar 
e difundir a tradição da dança de quadrilha junina, além de buscar constante por oportunidades aos nossos grupos, e 
incentivos que permita a viabilização dos seus projetos de espetáculos. Nesse trabalho, destacamos a criação e realização 
de vários eventos, tais como:  

 Festival de Quadrilhas juninas de Campina Grande; 
 Festival de Quadrilhas Juninas do Agreste; 
 Festival das Estrelas Juninas de Campina Grande; 
 1º Xaxado Paraíba (Festival de Grupos de dança Cangaço) Município de Queimadas-PB. 
 Trabalho junto ao SEBRAE para capacitação do produto de economia criativa e produção associada. Feita uma 

visita técnica em 2015 com todos os presidentes de grupos das quadrilhas juninas de Campina Grande a LIESA 
(Liga Independente das Escolas de Samba do Rio de Janeiro); 

 Criação e Produção do evento: OS MELHORES DO ANO- DE 2013 a 2018; 
 Coordenação de apresentações culturais ao turismo de Campina Grande. (Aeroporto/Terminal Rodoviário e 

Vila do Artesão); 
 Quadrilhando: O Melhor Arraial do Mundo: Produto de economia criativa e produção associada realizado na 

Vila Sítio São João, durante 06 meses – 2020/2021; 

 Criação e Realização do musical (FELIZ NATAL MEU NORDESTE) Espetáculo de natal com toda história 
adaptada para o contexto regional, onde todo elenco: Balé/ Músicos/ Atores/ Produtores/ Contra Regras/ som 
e luz, todos esses sendo membros das quadrilhas juninas. 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
As Quadrilhas ocupam lugar de destaque como opção cultural e formativa para a juventude, contribuindo, 
assim, para a disseminação de uma cultura de paz, ao mesmo tempo em que se dedicam a manter, preservar, 
difundir e promover as manifestações tradicionais e populares da região. 
Campina Grande já é reconhecida pela atuação de suas quadrilhas juninas. O projeto que a Asquaju realiza é 
de grande importância, pois ajuda a manter viva a nossa cultura, além de movimentar uma grande cadeia 
produtiva e gerar um impacto positivo no comércio de Campina Grande. 
 
APRESENTAÇÃO DO EVENTO: 
 
O Festival de Quadrilhas, este ano de 2024, completa 19 anos, sendo realizada pela Asquaju – Associação das 
Quadrilhas Juninas.  
O evento envolve 11 grandes quadrilhas, tanto do município, como também de outras regiões, que competem 
entre si no período de 6 a 11 de junho. Nessas datas são realizados quatro concursos. Esse ano, vamos estrear 
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o novo espaço que a prefeitura disponibilizou no Açude Novo onde serão realizados os concursos:  Estrelas 
Juninas Agreste, no dia 6 e Estrelas Juninas Campinense no dia 7, já a Etapa Agreste de Quadrilhas, nos dias 
08 e 09 e a Etapa Campinense de Quadrilhas, os dias 10 e 11 serão realizadas no coração do parque do Povo, 
a pirâmide. 
No total contabilizam 60 apresentações distribuídas nos polos: Vila do Artesão, Pátio de Eventos Açude Novo 
e Pirâmide no Parque do Povo, proporcionando ao público grandes espetáculos. 
 
 

OBJETIVO GERAL: 

Incentivar a população local e regional a preservar e valorizar a nossa cultura, nossas tradições, através da 
história das Quadrilhas. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Manter ativo a tradição do movimento cultural das festas juninas; 

- Proporcionar a população um ambiente de lazer e socialização; 

- Proporcionar ao comércio local um aumento nas vendas; 

- Fortalecer a tradição do município na promoção do’O Maior São João do Mundo; 

- Solidificar Campina Grande como referência para os demais estados como palco de uma das maiores 
manifestações juninas do nosso país; 

- Valorizar a produção artística, incentivando a participação dos quadrilheiros e coreógrafos local; 

 

METAS E ETAPAS: 

Meta 1: Proporcionar estrutura para a produção artística às quadrilhas do Festival. 

Etapa 1: Repasse do valor as quadrilhas participantes. 

 

Parâmetros/Indicadores do cumprimento das metas: 

 

META 1: Viabilizar verba para a produção artística das quadrilhas do Festival. 

INDICADOR DE ALCANCE DA META: Registros fotográficos e Elaboração de relatórios feitos por cada 
produtor das quadrilhas.  

 

 

 

 

PÚBLICO ALVO E QUANTIDADE PREVISTA: 

O Festival e as apresentações das quadrilhas são eventos que chamam atenção de todos, desde uma criança 
até os idosos e de todas as classes sociais. 
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A estimativa para todo o mês de junho é uma média de 100 mil pessoas, pois o evento também será transmitido 
ao vivo. 

 

PLANO DE DIVULGAÇÃO: 

A divulgação do Evento será por meio das redes sociais:Instagran (asquaju_cg), Facebook (asquaju.asquaju) 
e durante os Festivais terão transmissões ao vivo pelo Youtube. 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

O desembolso será imediato, conforme emissão de nota fiscal, seguindo a planilha de Metas e Etapas do Plano 
de Trabalho. 

 

 

 

Campina Grande, 26 de Maiol de 2024 

 

 

 

........................................................................................... 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
NOME DA OSC: ASQUAJU - ASSOCIAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Oswaldo Cruz, 472
COMPLEMENTO: CASA
BAIRRO: Centenário
CEP: 58.428-095
TELEFONE: 9 8874-3834
E-MAIL: asquaju@gmail.com
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: Maricélia Marques Silva
E-MAIL:
CPF/RG (COM ÓRGÃO EXPEDIDOR): 032.325.984-71/ 2.039.095 SSP/PB
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Prof° Balbino, 488, Palmeira

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

VALOR DO PROJETO: R$ 300.000,00

DADOS BANCÁRIOS DO PROJETO
BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGENCIA: 0041

MARICÉLIA MARQUES SILVA

Presidente

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - SEDE/PMCG

CNPJ: 07.503.310/0001-78

NOME DO PROJETO:

ÁREA: ( x   ) CULTURAL    (     ) AUDIOVISUAL  (     ) RELIGIOSO   

(     ) GASTRONOMIA    (  ) OUTRO. Qual ___________________________

OPERAÇÃO:  003
CONTA CORRENTE: 00009734-7

VIGÊNCIA: 04 DE MARÇO
TÉRMINO: 31 DE JULHO

LOCAL (ESPAÇO) DE REALIZAÇÃO: QUADRILHÓDRO, PARQUE DO POVO E VILA DO 
ARTESÃO
HORÁRIO: DIVERSOS
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Valor Data inicial Data Final

Meta 1
PAGAMENTO DE CACHÊS DOS 
PRODUTORES CULTURAIS DAS 

QUADRILHAS
300.000,00 25/04/2024 06/06/2024 fornecedor 1 fornecedor 2 fornecedor 3

Etapas Descrição/Especificação Unid Quantidade valor unit. valor Total

Etapa 1
Joelder Grismino da Silva (Mistura
Gostosa)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      25.000,00R$      25.000,00R$        

Etapa 2
Klayton Barbosa Veras (Escurrega Mai 
num Cai)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 35.000,00R$        

Etapa 3
Janderson Oliveira Lima (Arraial em 
Paris)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 4 Maria Silva Freitas (Cestinha de Flores)
APRESEN

TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 5
Mahatma Gandhi Araújo Vieira (Moleka 
100 Vergonha)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 6
Eliza Sara Dionizio da Silva (Filhos de 
Campina)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 7
Sandro do Nascimento (Expressão 
Junina)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 35.000,00R$        

Etapa 8 Eriberto dos Santos Alves (Rojão do 
Forró)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 20.000,00R$        

Etapa 9 Jefferson Hanniery Santos Costa (Flor 
de Lampião)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 10
Valéria Alves de Freitas Silva (Arraiá do 
Quarenta)

APRESEN
TAÇÃO 10 5.000,00R$      R$ 50.000,00 35.000,00R$        

Etapa 11 Andrea Arruda Aleixo (Baião de D2) APRESENTAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Total 60 300.000,00R$    300.000,00R$      

Campina Grande, 26 de Maio de 2024

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

Metas e Etapas Pesquisas de Preços
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MARICÉLIA MARQUES SILVA
Presidente
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Mês Mês
Janeiro Julho
Fevereiro Agosto
Março Setembro
Abril Outubro
Maio Novemb
Junho Dez

Presidente

300.000,00

MARICÉLIA MARQUES SILVA

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Meta nº  01:PAGAMENTO DE CACHÊS DOS PRODUTORES CULTURAIS DAS QUADRILHAS

Concedente Proponente Concedente Proponente 
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REPASSE DE CACHÊS 
PARA OS 
PRODUTORES R$ 300.000,00 R$ 300.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

300.000,00R$        300.000,00R$             

MARICÉLIA MARQUES SILVA

Presidente

Campina Grande, 26 de Maio de 2024.

ORÇAMENTO CONSOLIDADO

ITEM (DESCRIÇÃO 
DE CADA 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 2024

QTD QUADRILHA Produtor Cultural Endereço CNPJ CONTA/PIX

1 ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E DESPOSRTIVA 
MISTURA GOSTOSA

JOELDER GRISINO DA 
SILVA

Rua Ana Azevedo S/N, Palmeira, 
Campina Grande - PB

08.578.787/0001-85 AG: 0001 
CONTA:4487086-5
BANCO: CORA SDC - 403

2 ESCURREGA MAI NUM 
CAI

Klayton Barbosa Veras Rua Prof° Balbino, 504, Palmeira, 
Campina Grande –PB

54.484.231/0001-47 AG: 0001 
CONTA: 155088685-3
BANCO: NU PAGAMENTO

3 ARRAIAL EM PARIS Janderson Oliveira Lima Av. Paris, 2575 A, Cuitês, Campina 
Grande – PB

28.305.879/0001-07 AG:0001
CONTA: 0361204892
BANCO NTER

4 CESTINHA DE FLORES Maria Silva Freitas Tv. Augusto Borborema, 68, Cruzeiro, 
Campina Grande - PB

50.606.909/0001-66 AG: 0001
CONTA: 10299301-7
BANCO:NU PAGAMENTOS

5 GRUPO DE CULTURA P. 
QUADRILHA JUNINA 
MOLEKA 100 VERGONHA

MAHATMA GANDHI 
ARAUJO VIEIRA

Rua dos Cumarus, 128, Bodocongó 
Campina Grande, PB

07.503.421/0001-84 AG: 01 
CONTA: 31724711-5
BANCO: C6 (336)

6 FILHOS DE CAMPINA Eliza Sara Dionizio da Silva Rua José Zacarias da Costa, 740, 
Malvinas, Campina Grande, PB

46.241.6550001-52 AG: 0001 
CONTA: 705512771-6
BANCO: 0260
NU PAGAMENTOS S.A

7 EXPRESSÃO JUNINA Sandro do Nascimento 
Santos

Rua Viçosa, 127, Cidades, Campina 
Grande, PB

32.978.881/0001-06 AG: 0001
CONTA: 35696928-0
BANCO: 0260
NU PAGAMENTOS S.A

8 ROJÃO DO FORRÓ Eriberto dos Santos Alves Rua Probo Cãmara, 467, Monte 
Santos, Campina Grande, PB

46.273.210/001-54 AG: 0041 
CONTA:285750637-1
NU PAGAMENTOS S.A

9 FLOR DE LAMPIÃO Jefferson Hanniery Santos 
Costa

Rua Mem de Sá, 118, Quarenta, 
Campina Grande, PB

50.620.866/0001-73 AG: 0041 
CONTA: 32575661-9
OP: 013
CAIXA ECONÔMICA

10 ARRAIÁ DO QUARENTA VALÉRIA ALVES DE 
FREITAS SILVA

RUA MANOEL LEONARDO GOMES, 
1440, JARDIM PAULISTANO

50.876.223/0001-95 AG: 0001
CONTA:77160507-2
NU PAGAMENTOS S.A
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11 BAIÃO DE D2 ANDREA ARRUDA ALEIXO RUA CAICÓ, 398, MALVINAS 54.434.044/0001-59 AG: 0041 
CONTA:32578160-5
C6  S.A
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

JANDERSON OLIVEIRA LIMA 015.981.674-21

CNPJ Data de Abertura

28.305.879/0001-07 31/07/2017

Nome Empresarial

28.305.879 JANDERSON OLIVEIRA LIMA

Nome Fantasia

ARRAIAL EM - PARISTUR

Capital Social

35.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 31/07/2017

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

58404-888 RUA PARIS 2957

Bairro Munícipio UF

CUITES CAMPINA GRANDE PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 31/07/2017 -

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Transportador(a) municipal coletivo de passageiros sob frete, independente

Atividade Principal (CNAE)

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Promotor(a) de eventos, independente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

Instrutor(a) de arte e cultura em geral,
independente

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.434.044/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/2024

 
NOME EMPRESARIAL
54.434.044 ANDREA ARRUDA ALEIXO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R CAICO

NÚMERO
398

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.433-187

BAIRRO/DISTRITO
MALVINAS

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARRUDA641@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8736-2070

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/03/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/05/2024 às 21:20:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/05/2024, 21:21 about:blank

about:blank 1/1
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Banco: 336 - Banco C6 S.A. 

Agência: 0001 

Conta Corrente: 32578160-5  

Chave Pix: 54434044000159 

CNPJ: 54.434.044/0001-59 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

MARIA SILVA FREITAS 738.698.054-04

CNPJ Data de Abertura

50.606.909/0001-66 09/05/2023

Nome Empresarial

50.606.909 MARIA SILVA FREITAS

Nome Fantasia

QUADRILHA CESTINHA DE FLORES

Capital Social

2.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 09/05/2023

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

58415-378 TRAVESSA AUGUSTO BORBOREMA 68

Bairro Munícipio UF

CRUZEIRO CAMPINA GRANDE PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 09/05/2023 -

Atividades

Forma de Atuação

Internet

Ocupação Principal

Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instrutor(a) de arte e cultura em geral,
independente

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Conta Cestinha de Flores 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.484.231/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/03/2024

 
NOME EMPRESARIAL
54.484.231 KLAYTON BARBOSA VERAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R FRANCISCO MARIA DE OLIVEIRA

NÚMERO
411

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.401-100

BAIRRO/DISTRITO
PALMEIRA

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
KLAYTONBVERAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9889-5168

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/03/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/05/2024 às 21:15:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/05/2024, 21:15 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
SANDRO DO NASCIMENTO SANTOS 04789142450
Nome do Empresário
SANDRO DO NASCIMENTO SANTOS
Nome Fantasia
EXPRESSAO JUNINA
Capital Social
2.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
2874677 SSP PB 047.891.424-50

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 10/03/2019

Números de Registro

CNPJ NIRE
32.978.881/0001-06 25-8-0182099-6

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
58421-765 RUA VICOSA 127
Bairro Munícipio UF
CIDADES CAMPINA GRANDE PB

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
10/03/2019 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Humorista e contador de histórias,
independente

90.01-9/01 - Produção teatral

Cantor(a)/músico(a) independente 90.01-9/02 - Produção musical

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

22/04/202422/02/2024 2821/03/2024

Insc. Est.:

CIDADES

SANDRO DO NASCIMENTO SANTOS

CAMPINA GRANDE (AG: 401)

RUA VICOSA, 127 - 58421765

CNPJ/CPF/RANI: 04X.XXX.XX4-50

DOM.  ENT.:

ROTEIRO: 014 - 0401 - 826 - 9480

DOM.  BANC.:

MATRÍCULA: 3086202-2024-3-5

Itens da Fatura Quant. com tributos
Preço unit (R$)

Valor (R$) Unit (R$)
Tarifa

Tributo
Base de

Cálc.(R$)
Valor
(R$)

LIGAÇÃO: MONOFASICO
Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1.2
RESIDENCIAL / BAIXA RENDA

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS     DISP: Lim. Min.: 202 Lim. Max.:  231

CONSUMO FATURADO

Unid.

Nº DIAS
FAT

28MAR/24

30FEV/24

32JAN/24

29DEZ/23

30NOV/23

32OUT/23

31SET/23

29AGO/23

28JUL/23

31JUN/23

31MAI/23

32

Alíquota
(%)

PIS/
COFINS (R$)

0,98
4,53

25,74

0,9562
4,4045

20,00ICMS
COFINS
PIS

102,94
128,71

102,94

TOTAL: 25,74

(R$)
ICMS

ICMS
% Alíq.

128,71

Base Calc.
ICMS (R$)

5,51217,27

Consumo - 31 a 100kWh-BR

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 01/2024
PARCELA COMPENSADA  05/20
MULTA 01/2024
JUROS DE MORA 01/2024
PARCELAMENTO DE DÉBITO 20/36
CONTRIB ILUM PUBLICA
Devolução Subsídio
LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Subsídio
Consumo - 101 a 220kWh-BR

Consumo até 30kWh-BR

0,429020 30,03

0,55
3,03
5,37
2,06

95,48
12,13

-30,06

39,70
0,643530 51,48

7,500,250240 0,189470

0,324820
0,487230

6,00

0,00
0,00
0,00
0,00

7,94
10,30

1,50

0,00
0,00
0,00

30,03

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

39,70
51,48

7,50
1,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1,70
2,20

0,32

C
on

su
m

o 
kW

h

ABR/23

29MAR/23

Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02

05/04/2024

0003086202-3

Data de Apresentação:
Cadastre sua Fatura em Débito Automático.
Utilize o Código:

chave de acesso:

70,00
80,00

-ATENÇÃO - REVISÃO CADASTRAL 2024   PROCURE A PREFEITURA DE SUA CIDADE ATÉ 12/07/2024   PARA ATUALIZAR SEUS DADOS NO CADASTRO ÚNICO   E EVITE A PERDA DA TARIFA SOCIAL DE ENERGIA.
PARA MAIS INFORMAÇÕES LIGUE PARA O MINISTÉRIO   DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,   FAMÍLIA E COMBATE À FOME - DISQUE 121.   APÓS RECADASTRAMENTO NO CRAS ENTRAR   EM
CONTATO CONOSCO PELO 0800 083 0196   - Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei   nº 10.438, de 26 de abril de 2002.   -"Problemas com alcoolismo? Nós podemos ajudar – Ligue:   (83) 3222-4557 / 9
8658-4556” - Alcoólicos Anônimos na Paraíba

W5122883731 PontaEnergia ativa em kWh 1 18046224441 Art. 13, Inciso VII do RICMS/PB - 1997
Esta NF3e substitui, para todos os fins, a NF3e nº 31463966, de 21/03/2024, a qual
não poderá ser utilizada para fins de crédito do imposto.

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

12/04/2024 R$ 217,27Março / 2024

W5122883731

5/3086202-3 NOTA FISCAL Nº: 002.891.399 - Série: 002

DATA DE EMISSÃO:22/03/2024

2524 0309 0951 8300 0140 6600 2002 8913 9920 1030
6210

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/consulta

KWH
KWH

KWH 30,00

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

20

0
20

20
20

20

Quer mais facilidade ? Abra sua Conta Voltz - Energisa.
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23/04/2024ABR/2024 R$ 128,66

CPF/CNPJ/RANI: 012.215.784-21

16/05/202415/03/2024 00:00:00 16/04/2024 00:00:0032

000BO793736 kWh

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS

RUA JOSE ZACARIAS DA COSTA 740  - MALVINAS
CEP 58433272 - CAMPINA GRANDE / PB (AG: 401)

14334 14477 143Total 1

FATURAS EM ATRASO

Disp.:

Tipo de Fornecimento:

ITENS DA FATURA

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL

Base Calc.
 ICMS (R$)

Tarifa
unit.
(R$)

113,16

QuantUnid.

Classificação:

Aliq
ICMS

(%)

0

ICMS
(R$)

22,63

16/04/2024

Valor
Total
(R$)

4,41TOTAL: 128,66

- Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 02/2024): R$ 38,79
 Declaração de Quitação Anual de Débitos:   Conforme previsto na Lei 12.007 de 29 de julho de 2009,   informamos a quitação dos débitos referentes aos faturamentos
regulares de energia elétrica desta unidade consumidora   vencidos no ano de 2023 e nos anos anteriores.   Esta declaração substitui, para a comprovação   do
cumprimento das obrigações do consumidor, as quitacões   dos faturamentos mensais dos débitos do ano a que se refere   e dos anos anteriores.   -"Problemas com
alcoolismo? Nós podemos ajudar – Ligue:   (83) 3222-4557 / 9 8658-4556” - Alcoólicos Anônimos na Paraíba
 Segurança e Saúde no Trabalho. A prevenção é sempre o melhor caminho.   A vida em primeiro lugar". Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região   -Combater a Dengue
é Papel de Todos! Elimine possíveis criadouros e promova a   conscientização. Em caso de sintomas ligue: Alô Saúde 0800 281 6591.   - Leitura confirmada

KWH

WAGNA FERNANDA ARAUJO DA SILVA

20

5/3186543-9

000BO793736

- SÉRIE :001

113,16

0,00

113,16

15,50

22,63

0,00

0,602190

0,8713
4,0135

20,00

0,78
3,63

22,63

90,53
90,53

113,16

PIS/PASEP
COFINS
ICMS

4,41

0,00

143

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

34191.09917  24305.562936  85951.190009  2  96950000012866

(UrSgGgHeRuB{B{SdSwNbDmMjEtUuXqHbOiWwMwWdE{B{)

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAU

RUA JOSE ZACARIAS DA COSTA 740  - MALVINAS - CAMPINA GRANDE / PB - CEP 58433272

AV ENGENHEIRO AGRONOMO ALVARO FERREIRA, 155 -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP
58070-408

Nosso-Número Nr Documento Data de Vencimento Valor do Documento Valor Pago
128,6623/04/20243186543-2024-04-9109/91243055-6

WAGNA FERNANDA ARAUJO DA SILVA CNPJ/CPF: 012.215.784-21PAGADOR:

Agência / Código do Beneficiário:2938/59511-9

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 00031865439
Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 16/04/2024

DATA EMISSÂO/APRESENTAÇÂO:
Consulte pela Chave de Acesso em

Chave de Acesso
2524 0409 0951 8300 0140 6600 1032 8630 4420 5469 1581

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Consumo em kWh

CONTRIB ILUM PUBLICA

0,791380

PIS/
Cofins

(R$)

Preço unit
c/ tributos

(R$)

MONOFASICOMTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/consulta

Lim. min.: 202 Lim. max.: 231  220

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

Art. 13, Inciso VII do RICMS/PB - 1997

NOTA FISCAL N° 032.863.044

Roteiro: 10-0401-600-2840

v

Média
* Faturamento pela média/mínimo

106

*
*

*

*

AGO/23
SET/23
OUT/23
NOV/23
DEZ/23
JAN/24
FEV/24

JUL/23
JUN/23
MAI/23

ABR/23

MAR/24
ABR/24 143 32

98 28
106 30
101 30
106 31
48 30

130 30
50 33
115 29
155 28
109 29
92 33

30120
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JEFFERSON HANNIERY SANTOS COSTA
RUA MEM DE SA 118
CASA
QUARENTA
58416-300  CAMPINA GRANDE  PB

Seu número Claro

83 98869 5275

Período de uso

de 19/02/2024 a 18/03/2024

Vencimento

10/04/2024

Veja aqui o que está sendo cobrado:

1. Plano Contratado R$ 61,31

2. Outros Lançamentos R$ 46,93

Total a pagar R$ 108,24

CANAIS DE ATENDIMENTO:
Acesse sua conta e outros serviços:
No app Minha Claro / No Whatsapp 11999910621
Na internet - minhaclaro.com.br
Pelo celular *1052# / No Atendimento Claro 1052 / Ouvidoria - Ligue 08007010180
Fatura em braile ligue 1052  |  Deficiente auditivo ou surdo acesse www.claro.com.br/minha-claro

1. PLANO CONTRATADO VALOR R$

Oferta Conjunta Claro MIX 81,31

Aplicativos Digitais

Claro Controle 15GB [163]

Desconto promocional -20,00

Serviços Inclusos no seu Plano

15GB de Internet do seu plano

Bônus de internet promocional - 15GB

Instagram, Facebook e Twitter ilimitados sem descontar da internet do seu plano

Ligações Ilimitadas com o código 21

Waze ilimitado sem descontar da internet do seu plano

WhatsApp ilimitado sem descontar da internet do seu plano

SUBTOTAL - PLANO CONTRATADO R$ 61,31

2. OUTROS LANÇAMENTOS VALOR R$

Débitos Anteriores - Ref 03/2024 45,92

Juros e Multa 1,01

SUBTOTAL - OUTROS LANÇAMENTOS R$ 46,93

TOTAL A PAGAR R$ 108,24

83 98869 5275 fidelidade até 18/01/2025

AVISOS AO CLIENTE

Informações sobre regra de suspensão da inadimplência conforme RGC 632/2014 Art 90 a 97: Transcorridos 15 dias da Notificação do débito poderá ocorrer a Susp Parcial, transcorridos 30 dias da
susp parcial poderá ocorrer a Susp Total, e transcorridos 30 dias da susp total o contrato poderá ser rescindido. Da rescisão do contrato poderá ocorrer a inclusão do registro do débito junto aos
órgãos de Proteção ao crédito. Contribuições para o FUST e FUNTTEL (1% e 0,5% do valor dos serviços) não repassados ao cliente. Central Anatel: 1331. Pague sua conta nos bancos credenciados:
Bradesco, Banco do Brasil, CEF, Itaú, Santander e outros. As regras do roaming internacional sofrerão mudanças a partir de abril. Para conhecer, consulte o regulamento em
https://www.claro.com.br/empresas/celular/claro-passaporte.

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS

A Claro declara que, para os fins da Lei 12.007, de 29/07/2009, as faturas relativas ao ano de 2023, no que se refere aos serviços por ela prestados, se encontram quitadas. Esta
declaração substitui as quitações mensais das mencionadas faturas do ano 2023. A presente quitação não abrange os serviços prestados por outras empresas que
eventualmente tenham sido cobrados nas faturas da Claro e não produz qualquer efeito jurídico liberatório em relação a faturamentos de débitos que sejam objeto de
demanda judicial. "A contestação de pagamentos de faturas através de cartão de crédito, após a devida baixa, implicará a revogação automática da presente quitação".

Pague

com

Pix

Prezado Cliente, boleto para pagamento da conta atual e eventuais saldos anteriores. Caso tenha efetuado este pagamento, utilize o boleto do Mês, na

última página.

Autenticação Mecânica

Para uso do banco

CLIENTE

JEFFERSON HANNIERY SANTOS COSTA

Débito Automático

167939900

Data de Vencimento

10/04/2024
Valor

R$ 108,24

84830000001-0 08240162202-3 40410167939-2 90000628122-0 Autenticação Mecânica solicitamos não

rasurar, dobrar ou perfurar esta parte da

fatura, para não danificar o código de

barras.

Pág. 1/ 4
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Banco: 336 - Banco C6 S.A. 

Agência: 0001 

Conta Corrente: 32575661-9  

Chave Pix: 50620866000173 

CNPJ: 50.620.866/0001-73 

Nome: 50.620.866 JEFFERSON HANNIERY 
SANTOS COS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.578.787/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/12/2006

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA MISTURA GOSTOSA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MISTURA GOSTOSA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ANA AZEVEDO

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
SAB DA PALMEIRA

 
CEP
58.102-320

BAIRRO/DISTRITO
PALMEIRA

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 9972-2033

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/02/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/05/2024 às 16:16:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/05/2024, 16:16 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.503.421/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/07/2004

 
NOME EMPRESARIAL
GRUPO DE CULTURA P. QUADRILHA JUNINA MOLEKA 100 VERGONHA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
QUADRILHA MOLEKA 100 VERGONHA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R DOS CUMARUS

NÚMERO
128

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.108-450

BAIRRO/DISTRITO
BODOCONGO

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/07/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/05/2024 às 16:30:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/05/2024, 16:30 about:blank

about:blank 1/1
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Banco: 336 - Banco C6 S.A. 

Agência: 0001 

Conta Corrente: 31724711-5  

Chave Pix: qjmoleka@gmail.com 

CNPJ: 07.503.421/0001-84 

Nome: QUADRILHA MOLEKA 100 VERGONHA 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

ERIBERTO DOS SANTOS ALVES 082.542.474-71

CNPJ Data de Abertura

46.273.210/0001-54 05/05/2022

Nome Empresarial

ERIBERTO DOS SANTOS ALVES 08254247471

Nome Fantasia

QUADRILHA JUNINA ROJAO DO FORRO

Capital Social

10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 05/05/2022

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

58400-723 RUA PROBO CAMARA 487

Bairro Munícipio UF

MONTE SANTO CAMPINA GRANDE PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 05/05/2022 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Instrutor(a) de arte e cultura em geral, independente

Atividade Principal (CNAE)

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Promotor(a) de eventos, independente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.876.223/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/05/2023

 
NOME EMPRESARIAL
50.876.223 VALERIA ALVES DE FREITAS SILVA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R MANOEL LEONARDO GOMES

NÚMERO
1440

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
58.415-320

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PAULISTANO

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCIOASQUAJU@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8874-3834

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/05/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/05/2024 às 21:23:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/05/2024, 21:23 about:blank

about:blank 1/1
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Conta Arraiá do Quarenta 

Banco: Nubank 

Agência: 0001 

Digito (se houver): 

Conta Corrente: 77160507 

Digito: 2 

Favorecido: Valéria Alves de Freitas Silva  

CNPJ ou CPF vinculado a conta: 50.876.223/0001-95 
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 2024 

 

ACOMPANHAMENTO DOS AGENDAMENTOS DAS QUADRILHAS – 2024 

 

QTD PARQUE DO POVO LOCAIS DE APRESENTAÇÕES DATAS TOTAL 

1 Mistura Gostosa 
 

1- Açude Novo  
2-Vila do Artesão  
3-Pirâmide Parque do Povo  
4-Pirâmide Parque do Povo  
5-Quadrilhodromo 

21/JUNHO 
27/JUNHO 
11/JUNHO 
13/JUNHO 
20/JUNHO 

5 

2 Arraial em Paris 
 

1-Quadrilhódromo  
2-Vila do Artesão  
3-Pirâmide Parque do Povo  
4-Pirâmide Parque do Povo  
5- Quadrilhódromo 

21/JUNHO 
                22/JUNHO 

10/JUNHO 
14/JUNHO 
30/JUNHO 

5 

3 Escorrega Mai Num Cai 
 

1-Quadrilhódromo  
2-Vila do Artesão  
3-Pirâmide Parque do Povo  
4-Pirâmide Parque do Povo  
5- Quadrilhódromo 

21/JUNHO 
11/JUNHO 
24/JUNHO 
10/JUNHO 
21/JUNHO 

         5 

4 Cestinha de Flores 
 

1-Quadrilhódromo  
2-Quadrilhódromo  
3-Vila do Artesão  
4-Pirâmide Parque do Povo  
5-Pirâmide Parque do Povo  

19/JUNHO 
26/JUNHO 
14/JULHO 
11/JUNHO 
20/JUNHO 

5 

5 Moleka 100 Vergonha 
 

1-Quadrilhódromo  
2-Vila do Artesão  
3-Pirâmide Parque do Povo  
4-Pirâmide Parque do Povo  
5- Quadrilhódromo 

23/JULHO 
28/JUNHO 
10/JUNHO 
23/JUNHO 
30/JUNHO 

5 

6 Filhos de Campina 

 

1-Quadrilhódromo  

2-Vila do Artesão  
3-Pirâmide Parque do Povo  
4-Pirâmide Parque do Povo  
5-Quadrilhódromo 

23/JUNHO 

29/JUNHO 
10/JUNHO 
23/JUNHO 
22/JUNH 

5 

7 Expressão Junina 
 

1-Quadrilhódromo  
2-Vila do Artesão  
3-Pirâmide Parque do Povo  
4-Pirâmide Parque do Povo 
5- Quadrilhódromo 

23/JUNHO 
17/JUNHO 
23/JUNHO 
11/JUNHO 
28/JUNHO 

5 

8 Flor de Lampião 
 

1-Quadrilhódromo  
2-Vila do Artesão  
3-Pirâmide Parque do Povo  
4-Pirâmide Parque do Povo  
5- Quadrilhódromo 

26/JUNHO 
19/JUNHO 
11/JUNHO 
13/JUNHO 
16/JUNHO 

5 
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9 Rojão do Forró 
 

1-Quadrilhódromo  
2-Vila do Artesão  
3-Pirâmide Parque do Povo 
4-Pirâmide Parque do Povo 
5- Quadrilhódromo 

14/JUNHO 
                 30/JUNHO 

14/JUNHO 
10/JUNHO 
19/JUNHO 

5 

10 ARRAIAL DO 40 1-Quadrilhódromo  
2-Quadrilhódromo  
3-Quadrilhódromo  
4-Quadrilhódromo  
5-Quadrilhódromo  
6-Vila do Artesão  
7-Vila do Artesão  
8-Vila do Artesão  
9-Vila do Artesão  
10-Pirâmide Parque do Povo 

                 31/MAIO 
12/JUNHO 
13/JUNHO 
16/JUNHO 
20/JUNHO 
15/JUNHO 
18/JUNHO 
20/JUNHO 
23/JUNHO 
14/JUNHO 

10 

11 BAIÃO D2 1-Quadrilhódromo  

2- Vila do Artesão  
3-Vila do Artesão  
4-Pirâmide Parque do Povo  
5-Pirâmide Parque do Povo  

14/JUNHO 

15/JUNHO 
16/JUNHO 
11/JUNHO 
21/JUNHO 

5 

TOTAL                                     60 
 

 

 

 

 

 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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  Protocolo 1- 38.727/2024

De: Hiury F. - SECULT

Para: SECULT - DADM 

Data: 29/05/2024 às 10:34:09

 

Prezados,

Segue para conhecimento. 

_

Atenciosamente,

Hiury Gustavo Bezerra Fontes 

Diretor Administrativo e Financeiro

Contatos: 3322.5285

SECULT

Parque Açude novo s/n Centro, Campina Grande - PB , 58411-450
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  Protocolo 2- 38.727/2024

De: Beatriz V. - SECULT - DADM

Para: SECULT - DADM - ASJUR 

Data: 29/05/2024 às 12:27:00

 

Prezado dr. Luiz Mesquita de Almeida Neto - SECULT - DADM - ASJUR,

Segue para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão

Assistente Administrativo

Matrícula 22009

Secretaria Cultura
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  Protocolo 3- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 29/05/2024 às 14:59:55

 

Segue ALVARÁ renovado.

Anexos:

ALVARA_2024.pdf
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ALVARÁ 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 11771655 / CMC: 605601 No do CGM: 2580288

Nome Completo: ASSOCIACAO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE

Nome Fantasia: ASQUAJUCG

CNPJ / CPF: 07.503.310/0001-78 Grupo: 6

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA OSWALDO CRUZ Numero: 472

Complemento: Bairro: CENTENARIO

Data de Abertura: 05/10/2016 Data de Validade: 29/05/2025

722006 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

Campina Grande, 29 de Maio de 2024.

Observações: 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo 

leitor via celular;
• Manter em local visível;

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1BA0-FD26-0B2E-3F97

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 29/05/2024 09:43:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/1BA0-FD26-0B2E-3F97
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  Protocolo 4- 38.727/2024

De: Beatriz V. - SECULT - DADM

Para: Representante: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Data: 03/06/2024 às 12:52:44

 

Prezados,

Recebemos o Plano de Trabalho, após análise do setor administrativo, solicitamos explicações e juntada de
documentação faltante:

1. Documentação das quadrilhas associadas: 
1. Associação Cultural e Desportiva Mistura Gostosa: Falta documentação da referida quadrilha, estatuto,

documentação dos representantes da quadilha (RG, CPF e Comprovante de Residência).
2. Escurrega mai num cai: Falta Comprovante de abertura de MEI, comprovante de residência no nome

do responsável ou declaração do proprietário do imóvel.
3. Arraial em Paris: Falta Cartão CNPJ.
4. Cestinha de Flores: Falta Cartão CNPJ.
5. Moleka 100 Vergonha: Falta documentação da referida quadrilha, estatuto, documentação dos

representantes da quadilha (RG, CPF e Comprovante de Residência).
6. Filhos de Campina: Falta Cartão CNPJ e comprovante de residência no nome do responsável ou

declaração do proprietário do imóvel.
7. Expressão Junina: Falta comprovante de abertura de MEI.
8. Rojão do Forró: Falta Cartão CNPJ e comrpovante de residência.
9. Flor de Lampião: Falta Cartão CNPJ.

10. Arraiá do Quarenta: Falta Documentação de Valéria
11. Baião de D2: Falta Comprovante de Abertura de MEI e comprovante de residência no nome do

responsável ou declaração do proprietário do imóvel.
2. Verificar a data de vigência do plano (início e fim).
3. Comprovante de abertura de conta específica para o convênio, onde indique a data da abertura e a conta sem

movimentações.
4. Justificativa para a quantidade de apresentações divergentes da Quadrilha Arraiá do Quarenta (10

apresentações) em detrimento das demais (5 apresentações cada).
5. Verificar a tabela página 46, apresenta data passada para o início do convênio e justificar os valores

apresentados na coluna fornecedor 1.
6. Descrever melhor as metas a serem alcançadas no plano de trabalho.

Certa de sua atenção, ficamos no aguardo das correções e justificativas para que possamos prosseguir com o termo.

Respeitosamente,

_

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão

Assistente Administrativo

Matrícula 22009

Secretaria Cultura
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  Protocolo 5- 38.727/2024

De: Beatriz V. - SECULT - DADM

Para: Representante: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Data: 03/06/2024 às 12:59:38

 

Prezados,

Solicitamos também justificativa para a não previsão de contratação de jurados e transporte. Tendo como base o
plano de trabalho de 2023 em que foi solicitado por meio da ASQUAJU um aditivo ao Termo de Fomento
001/2023/SECULT/PMCG para o custos com os jurados dos festivais.

Respeitosamente,

_

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão

Assistente Administrativo

Matrícula 22009

Secretaria Cultura
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  Protocolo 6- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 03/06/2024 às 22:30:24

Anexos:

JUSTIFICATIVA_CRONOGRAMA_DE_APRESENTACOES_assinado.pdf
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ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA GRANDE 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Trata-se do repasse de valores, para pagamento de cachês, aos representantes das quadrilhas 

citadas nas etapas do Plano de Trabalho: 

A divisão de quantidades de apresentações descritas no cronograma, é feita a partir da 

disponibilidade das quadrilhas filiadas à Asquaju. A Junina Arraial do Quarenta é composta, na 

sua maioria por componentes jovens que não tem compromisso com trabalhos profissionais, 

tendo mais tempo livre para realizar apresentações diurnas. As demais, são quadrilhas de 

festivais, que dançam em outras cidades, o que dificulta um pouco a disponibilidade de datas 

para as apresentações. 

 

Trata-se da ausência de metas como: locação de transporte e contratação de jurados. 

A Asquaju, optou em deixar o convênio com a PMCG, apenas para o repasse dos cachês as 

quadrilhas, ficando, essas despesas, a serem pagas com outras parcerias. 

 

 

 

 

 

Maricélia Marques Silva 

Diretora Presidente 
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  Protocolo 7- 38.727/2024

De: Beatriz V. - SECULT - DADM

Para: GP - CDG 

Data: 04/06/2024 às 07:40:12

 

Prezada Coordenadora Madalena Márcia O de Souza - GP - CDG,

Solicitamos reserva de dotação orçamentária para celebração de Termo de Fomento entre a Prefeitura e a
ASQUAJU.

Respeitosamente,

_

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão

Assistente Administrativo

Matrícula 22009

Secretaria Cultura

Anexos:

SECULT_Planejamento_2024_FormularioUnico_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo da Cunha Lima Filh... 05/06/2024 08:41:56 1Doc RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO CPF 709.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9C70-FF47-6785-6394 
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2120

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE CULTURA

Campina Grande, 04 de junho de 2024

Assunto: SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Movimentação nº: 33

Ilustríssima Senhora,
MÁRCIA MADALENA OLIVEIRA DE SOUZA
Coordenadora de Gestão da Chefia de Gabinete do Prefeito

Senhora Coordenadora,
Ao cumprimentá-la, solicito a expedição de Demonstrativo de Dotação Orçamentária para contrato a seguir:

OBJETO: Celebração de Termo de Fomento entre a Prefeitura de Campina Grande através da Secretaria de Cultura e a 
Associação de Quadrilhas Juninas de Campina Grande – ASQUAJUR para Apoio as Quadrilhas Juninas e os 
Festivais realizados pela Associação de Quadrilhas Juninas de Campina Grande, dentro da programação d’O 
Maior São João do Mundo, edição 2024.

INÍCIO: 04/06/2024

EXECUÇÃO: ÚNICA MÊS DO PGTO.: 06/2024 1 meses

Ficha: 1020  Contribuições Fonte: 15001000

Ação/Elemento: 2077/3350.41 - Realização e apoio a eventos, projetos e atividades artisticas e culturais

Valor GLOBAL R$ 300.000,00 R$ 300.000,00

Esta reserva orçamentária terá validade de 90 (noventa) dias.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO
Secretário de Cultura

Secretaria de Cultura
Parque do Açude Novo, s/n - Centro
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Campina Grande - PB
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9C70-FF47-6785-6394

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO (CPF 709.XXX.XXX-68) em 05/06/2024 08:41:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/9C70-FF47-6785-6394
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  Protocolo 8- 38.727/2024

De: Beatriz V. - SECULT - DADM

Para: Representante: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Data: 04/06/2024 às 07:40:56

 

Prezados,

Aguardamos resposta dos questionamentos do despacho 4.

Respeitosamente,

_

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão

Assistente Administrativo

Matrícula 22009

Secretaria Cultura
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  Protocolo 9- 38.727/2024

De: Madalena S. - GP - CDG

Para: SECULT - DADM  - A/C Beatriz V.

Data: 04/06/2024 às 10:02:11

 

Conforme solicitado no despacho 7 acima segue Demonstrativo 327.

_

Madalena Márcia O de Souza  

Coordenadora de Gestão

Anexos:

Demo_327_repasse_financ_ASQUAJUR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo da Cunha Lima Filh... 05/06/2024 08:41:35 1Doc RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO CPF 709.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4A99-7EC7-F25A-F2DE 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Secretaria Municipal de Cultura 

 

Demonstrativo Nº 327 /2024 

 
DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 
 

 
OBJETO: Celebração de Termo de Fomento entre a Prefeitura de 

Campina Grande através da Secretaria de Cultura e a 
Associação de Quadrilhas Juninas de Campina Grande – 
ASQUAJUR para apoio as quadrilhas juninas e os festivais 
realizados pela Associação de Quadrilhas Juninas de Campina 
Grande, dentro da programação do Maior São João do Mundo – 
Edição 2024.  

                         
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13 392 1014 2077 – Realização e apoio a 

eventos, projetos e atividades artísticas 
culturais 

 Elemento da Despesa: 3390.39 
 Fonte de Recursos: 15001000 
 
 
 VALOR ESTIMADO DA DESPESA GERADA: R$ 300.000,00 
 
 
DOTAÇÃO ATUALIZADA R$ 350.000,00 
 
 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA № 6538 
 
 
Declaro para os devidos fins, que a geração de despesa, referente objeto 
acima descrito, tem adequação orçamentária com programas e ações da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), 
como também, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

 
Campina Grande – PB, 04 de Junho de 2024. 

 
 
 
 
 

Ronaldo da Cunha Lima Filho 
Secretário de Cultura 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A99-7EC7-F25A-F2DE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO (CPF 709.XXX.XXX-68) em 05/06/2024 08:41:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/4A99-7EC7-F25A-F2DE
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  Protocolo 10- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 14:02:53

 

Despacho 1

Anexos:

DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf

        116/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (1/15)        117/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (2/15)        118/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (3/15)        119/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (4/15)        120/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (5/15)        121/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (6/15)        122/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (7/15)        123/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (8/15)        124/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (9/15)        125/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (10/15)        126/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (11/15)        127/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (12/15)        128/321



 

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (13/15)        129/321



Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: DOCUMENTACAO_MISTURA_GOSTOSA_ok.pdf (14/15)        130/321



 

Protocolo 11- 38.727/2024        131/321



  Protocolo 11- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 14:05:38

 

Ponto 3 - CARTAO CNPJ ARRAIAL EM PARIS

Ponto 4 - CARTÃO CNPJ CESTINHA DE FLORES

Ponto 9 - CARTÃO CNPJ FLOR DE LAMPIÃO

Anexos:

CARTAO_CNPJ_ARRAIAL_EM_PARIS.pdf

CARTAO_CNPJ_CESTINHA_DE_FLORES.pdf

CARTAO_CNPJ_FLOR_DE_LAMPIAO.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.305.879/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/07/2017

 
NOME EMPRESARIAL
28.305.879 JANDERSON OLIVEIRA LIMA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R PARIS

NÚMERO
2957

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.404-888

BAIRRO/DISTRITO
CUITES

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JANDERSON.ELETRO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8831-6808

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/07/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2024 às 15:27:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/06/2024, 15:27 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.606.909/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/05/2023

 
NOME EMPRESARIAL
50.606.909 MARIA SILVA FREITAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
TV AUGUSTO BORBOREMA

NÚMERO
68

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.415-378

BAIRRO/DISTRITO
CRUZEIRO

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARIASF43345@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9814-9018

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/05/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.620.866/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/05/2023

 
NOME EMPRESARIAL
50.620.866 JEFFERSON HANNIERY SANTOS COSTA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R MEM DE SA

NÚMERO
118

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.416-300

BAIRRO/DISTRITO
QUARENTA

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
HANNIERY68@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8869-5275

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/05/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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  Protocolo 12- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 14:37:32

 

Ponto 2: ESCURREGA MAIS NÃO CAI

Anexos:

ESCURREGA_ok.pdf
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  Protocolo 13- 38.727/2024

De: Luiz N. - SECULT - DADM - ASJUR

Para: SECULT - DADM  - A/C Beatriz V.

Data: 04/06/2024 às 14:39:36

 

Bom dia.

Segue em anexo parecer sobre a inexigibilidade de chamamento público. É necessário providenciar a autorização do
Secretário de Cultura e a publicação no Semanário do extrato. .As providências já estão contempladas na notificação
feita à associação no Despacho Nr. 4, de maneira que não é necessária outra notificação.

Att.,

_

Luiz Mesquita de Almeida Neto  
Assessor Jurídico

Anexos:

Parecer_n_017_2024_Inexigibilidade_Chamamento_Publico_ASQUAJU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Mesquita de Almeida N... 04/06/2024 14:40:26 1Doc LUIZ MESQUITA DE ALMEIDA NETO CPF 065.XXX.XX...

Ronaldo da Cunha Lima Filh... 04/06/2024 16:03:04 1Doc RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO CPF 709.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A711-8A98-0632-0F78 
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ASSESSORIA JURÍDICA

EMENTA: Parecer jurídico acerca da possibilidade
da seleção de Organização da Sociedade Civil para
formalização de parceria com a administração
pública municipal, visando a realização do 25º
Festival de Quadrilhas Juninas, e demais
apresentações das mesmas, evento cultural realizado
dentro da programação d’O Maior São João do
Mundo. Inexigibilidade de Chamamento Público.
Possibilidade do Ato. Art. 31, caput, da Lei nº
13.019/2014. Necessidade de ajustes no plano de
trabalho. Art. 25, §3º, do Decreto Municipal nº.
4.602/2021. Necessidade da prática do ato
administrativo pelo administrador público, nos
termos do Art. 32, da mesma Lei nº. 13.019/2014.

Parecer Jurídico nº 017/2024/SECULT-PMCG

Trata o presente de solicitação de parecer jurídico, formulada pela Secretaria de

Cultura do Município de Campina Grande/PB (SECULT / PMCG), acerca da possibilidade de

seleção de Organização da Sociedade Civil para fins de formalização de parceria com a

administração pública municipal, visando a realização do 25º Festival de Quadrilhas Juninas e

demais apresentações das mesmas, evento cultural realizado dentro da programação d’O

Maior São João do Mundo, realizado pela Prefeitura de Campina Grande/PB.

Vieram-me documentos do Processo Administrativo de Parceria, registrado pelo

sistema interno da prefeitura, sob o Protocolo Nr. 38.727/2024, donde constato que o Ofício

Nº. 003/2024, apresentado pela proponente – ASQUAJU -, informa que o objetivo do atual

procedimento de parceria é “solicitar, a Prefeitura Municipal de Campina Grande, através da

Secretaria de Cultura, o apoio cultural financeiro (...) para realização do 24º (sic) Festival de

Quadrilhas de Campina Grande, que acontecerá no período junino.”. Consta na discriminação

da execução das atividades propostas, que as ações do projeto serão realizadas por 11

quadrilhas, que irão se apresentar no Parque do Povo e em alguns pontos estratégicos da

cidade, tais como: quadrilhódromo, Vila do Artesão, Açude Novo, entre outros.
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Instada a se manifestar sobre a possibilidade de seleção da Organização da

Sociedade Civil acima designada, para a formalização de parceria com a administração

pública municipal, visando a realização do 25º Festival de Quadrilhas Juninas e demais

apresentações, a SECULT/PMCG solicita o presente parecer jurídico.

Importante destacar que, para efeitos da celebração de parcerias, a norma jurídica

que rege a matéria (em âmbito federal, a Lei nº. 13.019/2014, e no âmbito municipal, o

Decreto nº. 4.602/2021) prevê que o início do procedimento se dará com o Edital de

Chamamento Público, para convocação dos interessados e respectiva aferição de qual a

proposta mais vantajosa à Administração.

Contudo, excepcionalmente é possível que o chamamento público não seja realizado,

pois o Decreto Municipal nº 4.602/2021, em seu art. 8º, §4º, é claro ao mencionar que tal ato

poderá ser dispensado ou considerado inexigível nas hipóteses previstas nos arts. 30 e 31, da

Lei nº 13.019/2014, mediante decisão fundamentada do Administrador Público Municipal,

nos termos do art. 32, da referida lei federal.

Desta feita, para fins de instruir a citada decisão municipal, vieram-me conclusos os

presentes documentos.

Eis o relatório.

Considerando a solicitação de parecer nos termos acima, passa a apresentar as razões

para, ao final, emitir sua opinião acerca do tema.

Primeiramente, é importante destacar que, para se candidatar à propositura de um

termo de formento, é necessária a caracterização da pessoa jurídica proponente enquanto

“organização da sociedade civil”, cujo conceito se extrai do Art. 2º, I, da Lei nº. 13.019/2014,

segundo o qual:

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: (...) I - organização da sociedade civil: a)
entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
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De fato, a proponente se enquadra na situação, conforme o Art. 2º, parágrafo único,

de seu estatuto - pelo que se lê da “Reforma Estatutária”, presente nos autos (documento cujo

teor se encontra atestado pela certidão emitida pelo respectivo cartório, encarregado do

serviço de registro civil de pessoas jurídicas).

Por outro lado, é cediço que todas as quadrilhas juninas locais são devidamente

associadas à ASQUAJU – ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHAS JUNINAS DE CAMPINA

GRANDE, associação inscrita no CNPJ sob o nº 07.503.310/0001-78, sendo certo que se

encontra, dentre as suas finalidades (previstas no Art. 2º, de seu estatuto, supra mencionado),

a atribuição de “congregar e organizar as quadrilhas juninas a ela afiliadas”.

Registre-se que a ASQUAJU é a única associação de quadrilhas juninas da cidade! E,

além do mais, o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRA, apresentado por

ela, prevê a destinação da integralidade das verbas objeto da proposta às referidas quadrilhas.

Portanto, a proponente perfaz o requisito de enquadrar-se enquanto organização da sociedade

civil, apta a propor o termo de fomento de que se trata nesses autos.

Por outro lado, ressalta-se que a seleção da Organização da Sociedade Civil para

celebrar parceria deverá ser realizada pela Administração Pública por meio de chamamento

público, nos termos do art. 24 da Lei 13.019/2014, c/c o art. 8º do Decreto Municipal nº

4.602/2021. Todavia, em situações pontuais, a própria legislação permite a dispensa ou até a

inexigibilidade do chamamento público, nos termos do art. 31 da Lei 13.019/2014, c/c art. 8º,

§4º, do Decreto Municipal nº 4.602/2021.

Registre-se que o objeto da contratação do serviço em comento é a realização do 25º

Festival de Quadrilhas Juninas e demais apresentações culturais das mesmas, a ocorrer dentro

da programação d’O Maior São João do Mundo, realizado pela Prefeitura Municipal de

Campina Grande.

Legalmente, sabe-se que o art. 31, da Lei 13.019/2014, dispõe acerca da

inexigibilidade do chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as

organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica.
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Senão, vejamos:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas

por uma entidade específica, (...).

No caso, verifica-se que a situação dos autos se amolda ao permissivo legal, pois há

uma quantidade de circunstâncias necessárias à realização de tal parceria (como acima visto, I

- qualificação enquanto organização da sociedade civil; II - agremiação das quadrilhas juninas

da cidade, em uma mesma organização; III - pertinência temática com o objeto da contratação;

IV - capacidade técnica e operacional para a realização do evento proposto), que não

poderiam ser reproduzidas por outras organizações da sociedade civil, o que torna impossível

a competição.

Uma vez que a proponente é a única associação de quadrilhas da cidade de que se

tem notícia, torna-se impossível - caso se intente desenvolver o objeto de parceria ora

analisado - a competição através de um edital de chamamento público para o projeto, ante as

circunstâncias acima elencadas.

Assim sendo, constato que o caso se enquadra no permissivo legal insculpido no art.

31, da Lei nº 13.019/2014, especialmente pelo fato de estar inviabilizada a competição,

considerando-se que somente há uma associação de quadrilhas juninas na cidade de Campina

Grande/PB e, ainda mais, que as quadrilhas locais estão credenciadas na referida associação, e

que, tal como apresentando pela documentação juntada pela proponente – ASQUAJU - o

cronograma de EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRO contempla a destinação de verbas

envolvidas no atual convênio às quadrilhas representadas.

De tal maneira, o objeto da contratação, à evidência, possui a natureza singular para

fins de acudir à situação causadora da inexigibilidade do chamamento público. Como se

percebe da documentação apresentada, a realização do Festival de Quadrilhas Juninas e

demais apresentações culturais das quadrilhas é atividade que se enquadra no requisito legal

(como acima demonstrado), vez que possui natureza bastante singular, não cabendo a todo e

qualquer grupo de dança a capacidade de organizar e realizar tais eventos, mas apenas à
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entidade que os representa, federando-as, com aptidão para organização e estruturação

necessárias aos eventos.

Portanto, é o parecer pela possibilidade jurídica de celebração da parceria proposta

(sujeita à análise de conveniência e oportunidade para a prática do ato, que é de competência

do administrador público, conforme o Art. 32, da mesma lei). Por outro lado, contudo, consta

dos autos o plano de trabalho apresentado pela ASQUAJU. Apesar de a realização do

convênio ser possível, inclusive com a inexigibilidade do edital do chamamento público, a

verdade é que o plano de trabalho, em si, não perfaz os requisitos legais para o documento.

Inicialmente, verifica-se que é possível que a realização de parceria através de

Termo de Fomento, para “a consecução de planos de trabalhos cuja concepção seja das

Organizações da Sociedade Civil, com o objetivo de incentivar projetos desenvolvidos ou

criados por essas Organizações” (Art. 2º, §1º, do Decreto Municipal nº. 4.602/2021). Porém, é

necessário que tais planos de trabalhos, concebidos pelas próprias organizações da sociedade

civil, estejam conforme o Art. 25, do referido decreto municipal. Nesse ponto, veja-se que a

Controladoria Geral do Município (CGM / PMCG), em seu Relatório de Auditoria CGM /

SECULT / 001/2024, em seu item 2.1.2, define, como RECOMENDAÇÕES, o seguinte:

O plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, nesse caso,

não está de acordo com as recomendações do órgão de controle interno, bem como o

regramento legal. Inicialmente, veja-se o que dispõe o Art. 25, do Decreto Municipal nº.

4.602/2021:

III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a
aferição do cumprimento das metas;

Com efeito, no plano de trabalho sequer há a indicação das metas que seriam

perseguidas com o projeto. Em outro documento do processo administrativo consta, porém,

enquanto meta, o seguinte: “Proporcionar estrutura para a produção artística às quadrilhas do
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Festival.” - sendo evidente que tal indicativo não atende aos requisitos da lei, acima descritos.

É preciso indicar objetivos que possam ser quantificados (quais serão os eventos realizados?

Qual o número de apresentações de quadrilhas? Como será feita a escala das quadrilhas

selecionadas?), e, ainda, identificar qual(is) o(s) meio(s) para a aferição do cumprimento das

metas indicadas (o acompanhamento das ações a que se propõe).

É igualmente preciso elaborar um cronograma de desembolso que acompanhe as

atividades previstas, conforme a prestação dos serviços pelos fornecedores indicados no plano.

Ainda nesse ponto, e conforme dispõem os Arts. 37 e 38, do Decreto nº. 4.602/2021,

sobretudo para a finalidade de controle da execução das atividades propostas no plano, é

necessário que a proponente junte aos autos, na sua proposta, a qualificação competa dos

fornecedores indicados (nome do representante, com a sua respectiva documentação, razão

social, número de CNPJ) e os números das contas bancárias, de titularidade dos fornecedores,

que serão utilizadas para as transferências eletrônicas relativas aos serviços indicados no

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRO.

Nesse ponto, aliás, a Controladoria Geral do Município (CGM / PMCG), em seu

Relatório de Auditoria CGM / SECULT / 001/2024, em seu item 2.1.1, define, como

RECOMENDAÇÕES, o seguinte:

Dessa forma, torna-se necessária a abertura de conta, específica para a execução do

atual Termo de Fomento que se busca executar, conforme as orientações do órgão de controle,

supra mencionadas.

Sobre tais quesitos, dispõe o Art. 25, §3º, do Decreto Municipal nº. 4.602/2021, ser

preciso que a organização proponente seja notificada, para ajustes no plano de trabalho

apresentado. Sem a realização de tais ajustes (para adequar o plano de trabalho apresentado

aos termos da lei, acima apresentados), não é possível a assinatura do termo de fomento.
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Nota-se, porém, que o próprio Setor Administrativo, conforme se percebe do Despacho Nr. 4,

do Protocolo Nr. 38.727/2024, já notificou a associação proponente a respeito das

providências necessárias, acima destacadas.

Por outro lado, e para efeitos da inexigibilidade de chamamento público, o Decreto

Municipal nº 4.602/2021, em seu art. 8º, §4º, é claro ao mencionar que o chamamento público

poderá ser dispensado, ou será considerado inexigível, nas hipóteses previstas nos arts. 30 e

31, da Lei nº 13.019/2014 (como acima visto), mediante decisão fundamentada do

administrador público, nos termos do art. 32, da referida lei. O art. 32, §1º, da Lei nº.

13.019/2014 possui a seguinte redação:

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o
extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que
for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a
critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da
administração pública.

Logo, é preciso que, inicialmente, o administrador justifique a ausência do

chamamento público, e em seguida publique o extrato de tal justificativa, conforme as

disposições legais acima aduzidas.

Desta feita, é o parecer pela possibilidade de INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO, para seleção da Organização da Sociedade Civil proponente,

com vistas a celebrar parceria com a administração pública municipal, tendo como objeto a

realização do 25º Festival de Quadrilhas Juninas, e demais apresentações das mesmas, dentro

da programação d’O Maior São João do Mundo de Campina Grande/PB.

Em decorrência, deve o ato ser submetido à decisão fundamentada do administrador

público, nos termos do art. 32, caput e §1º, da Lei nº. 13.019/2014, para que justifique a

ausência do chamamento público, e em seguida publique o extrato da justificativa, conforme

as disposições legais expostas.

Entretanto, e conforme demonstrado acima, é necessário que a organização

proponente realize ajustes no plano de trabalho apresentado, sobretudo no sentido de: (a)

ajustar as metas apresentadas aos termos legais, para que estejam de acordo com as

disposições acima elencadas (quantitativas, mensuráveis e aferíveis), além da elaboração de

um CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, que acompanhe as definições das metas; (b) para
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que apresente a a qualificação completa dos fornecedores indicados (nome do representante,

com a sua respectiva documentação, razão social, número de CNPJ) e a indicação dos

números das contas bancárias, de titularidade dos fornecedores, que serão utilizadas para as

transferências eletrônicas relativas aos serviços indicados no CRONOGRAMA DE

EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRO apresentado, além de; (c) apresentar comprovante de

abertura de conta específica para o gerenciamento de recursos da parceria, onde indique a data

da abertura e a conta sem movimentações. A associação já foi notificada, conforme o

Despacho Nr. 4, do Protocolo Nr. 38.727/2024, pelo que a efetiva celebração do Termo de

Fomento entre as partes deve aguardar que a associação realize os ajustes acima indicados.

S.M.J., é o parecer.

Campina Grande, 04 de junho de 2024.

Luiz Mesquita de Almeida Neto

OAB/PB nº 15.742
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A711-8A98-0632-0F78

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ MESQUITA DE ALMEIDA NETO (CPF 065.XXX.XXX-90) em 04/06/2024 14:40:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO (CPF 709.XXX.XXX-68) em 04/06/2024 16:03:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/A711-8A98-0632-0F78
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REPUBUCATEDERATIVA DoBRASIT D
MINISTERIOOAUNTRAESTRUTURA
DEPARTAMENTONAGIONALDE TRANSTT
GARTEIRAINACIONALDETABICTAGAO

CNOME
MAHATMA GANDHI ARAUJO VIEIRA

DOC.1DENTIDADE/ÓRG.EMISSOR /UF
2101453 SSP PB

DATA NASCIMENTOCPF
025.311.044-02|20/05/1977
FILIAÇÃo-
WALDIR EVANGELISTA
VIEIRA

MARIA DO CARMO ARAUJOO VIEIRA

PERMISSA�O ACC CAT.HAB

AB
N°REGISTRO VALIDADE -1 HABILITAÇÃO.o G 00545883911 18/04/2032 04/03/1996

OBSERVAÇÕES.

ncbelnma Cmcl dan.
eaATUAe

ANA/tAanLAaTsaARA

ASSINATURA DOPORTADOR

LOCAL
DATA EMISSÃO.
21/04/2022JOAO PESSOAPB

saiasJoGo Dintas Giialberto

DirotoSugetunteitdente DEtkANPB,
ASSINATURA DO EMISSOR

81552018292
PBO44937610

PARAÍBA
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27/05/2024MAI/2024 R$ 136,55

CPF/CNPJ/RANI:

19/06/202418/04/2024 00:00:00 20/05/2024 00:00:0032

000BO739265 kWh

LORENA BEATRIS COSTA MELOConjuge:

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS

RUA DOS CUMARUS 163  - MALVINAS
CEP 58400000 - CAMPINA GRANDE / PB (AG: 401)

30747 30901 153Total 1

FATURAS EM ATRASO

Disp.:

Tipo de Fornecimento:

ITENS DA FATURA

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL

Base Calc.
 ICMS (R$)

Tarifa
unit.
(R$)

119,97

QuantUnid.

Classificação:

Aliq
ICMS

(%)

0

ICMS
(R$)

23,99

20/05/2024

Valor
Total
(R$)

3,83TOTAL: 136,55

142,7325/04/2024

- Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 03/2024): R$ 54,16
 -"Problemas com alcoolismo? Nós podemos ajudar – Ligue:   (83) 3222-4557 / 9 8658-4556” - Alcoólicos Anônimos na Paraíba
 - REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em   atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  04/06/2024.
Conforme   Resolução 414 da ANEEL. O pagamento  após  essa  data não elimina a possibilidade   da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja
comunicado ou as   contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha   efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar
essa mensagem.   - Perdas do Ramal: 1 kWh   Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento   Segurança e Saúde no Trabalho. A
prevenção é sempre o melhor caminho.   A vida em primeiro lugar". Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região   -Combater a Dengue é Papel de Todos! Elimine possíveis
criadouros e promova a   conscientização. Em caso de sintomas ligue: Alô Saúde 0800 281 6591.

KWH

MAHATMA GANDHI ARAUJO VIEIRA

20

5/3077004-4

000BO739265

- SÉRIE :001

119,97

0,00

119,97

16,58

23,99

0,00

0,602190

0,7139
3,2882

20,00

0,68
3,15

23,99

95,97
95,97

119,97

PIS/PASEP
COFINS
ICMS

3,83

0,00

153

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

34191.09933  39339.842930  85951.190009  5  97290000013655

(UrSgTeClE{B{B{YcNqXbDmOiVe\aMmDdOiWwMwWdE{B{)

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAU

RUA DOS CUMARUS 163  - MALVINAS - CAMPINA GRANDE / PB - CEP 58400000

AV ENGENHEIRO AGRONOMO ALVARO FERREIRA, 155 -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP
58070-408

Nosso-Número Nr Documento Data de Vencimento Valor do Documento Valor Pago
136,5527/05/20243077004-2024-05-1109/93393398-4

MAHATMA GANDHI ARAUJO VIEIRA CNPJ/CPF: 025.311.044-02PAGADOR:

Agência / Código do Beneficiário:2938/59511-9

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 00030770044
Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 20/05/2024

Reaviso de vencimento
Seu fornecimento poderá ser
suspenso a partir de 04/06/2024.
Regularize seus débitos.Regularize seus débitos

Sujeito a Corte!

DATA EMISSÂO/APRESENTAÇÂO:
Consulte pela Chave de Acesso em

Chave de Acesso
2524 0509 0951 8300 0140 6600 1034 8591 1220 2165 3136

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Consumo em kWh

CONTRIB ILUM PUBLICA

0,784110

PIS/
Cofins

(R$)

Preço unit
c/ tributos

(R$)

MONOFASICOMTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/consulta

Lim. min.: 202 Lim. max.: 231  220

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

Art. 13, Inciso VII do RICMS/PB - 1997

NOTA FISCAL N° 034.859.112

Roteiro: 12-0401-710-3950

v

Média
* Faturamento pela média/mínimo

137

SET/23
OUT/23
NOV/23
DEZ/23
JAN/24
FEV/24
MAR/24

AGO/23
JUL/23
JUN/23
MAI/23

ABR/24
MAI/24 153 32

150 30
148 28
131 32
141 30
132 29
144 32
160 30
135 33
157 29
139 28
41 29

32153

025.***.***-**
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Protocolo 15- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 15:19:12

Setores envolvidos:

SAD - DAC - PROT, SECULT, SECULT - DADM, SECULT - DADM - ASJUR, GP - CDG

SECULT - Envio de ofício

 

5. VERIFICAR TABELA PG 46.

Anexos:

3_PLANO_DE_TRABALHO_ASQUAJU_2024_ok.pdf
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Valor Data inicial Data Final

Meta 1
PAGAMENTO DE CACHÊS DOS 
PRODUTORES CULTURAIS DAS 

QUADRILHAS
300.000,00 06/06/2024 10/06/2024 fornecedor 1 fornecedor 2 fornecedor 3

Etapas Descrição/Especificação Unid Quantidade valor unit. valor Total

Etapa 1

Joelder Grismino da Silva (Mistura
Gostosa)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      25.000,00R$      25.000,00R$        

Etapa 2

Klayton Barbosa Veras (Escurrega Mai 

num Cai)
APRESEN

TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 3
Janderson Oliveira Lima (Arraial em 
Paris)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 4 Maria Silva Freitas (Cestinha de Flores)
APRESEN

TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 5

Mahatma Gandhi Araújo Vieira (Moleka 

100 Vergonha)
APRESEN

TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 6

Eliza Sara Dionizio da Silva (Filhos de 

Campina)
APRESEN

TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 7
Sandro do Nascimento (Expressão 
Junina)

APRESEN
TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 8
Eriberto dos Santos Alves (Rojão do 

Forró)
APRESEN

TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 9
Jefferson Hanniery Santos Costa (Flor 

de Lampião)
APRESEN

TAÇÃO 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Etapa 10
Valéria Alves de Freitas Silva (Arraiá do 

Quarenta)
APRESEN

TAÇÃO 10 5.000,00R$      R$ 50.000,00 50.000,00R$        

Etapa 11 Andrea Arruda Aleixo (Baião de D2) APRESENT 5 5.000,00R$      R$ 25.000,00 25.000,00R$        

Total 60 300.000,00R$    
300.000,00R$      

Campina Grande, 26 de Maio de 2024

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 

Metas e Etapas Pesquisas de Preços
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9DCA-7EFA-EACD-0108

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHEIROS DE JUNINO ASQUAJU (CNPJ 07.503.310/0001-78) em

04/06/2024 15:19:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Protocolo 16- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 15:28:13

Setores envolvidos:

SAD - DAC - PROT, SECULT, SECULT - DADM, SECULT - DADM - ASJUR, GP - CDG

SECULT - Envio de ofício

 

2 .Verificar a data de vigência do plano (início e fim)

Anexos:

1_PLANO_DE_TRABALHO_ASQUAJU_2024_ok.pdf
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IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
NOME DA OSC: ASQUAJU - ASSOCIAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Oswaldo Cruz, 472
COMPLEMENTO: CASA
BAIRRO: Centenário
CEP: 58.428-095
TELEFONE: 9 8874-3834
E-MAIL: asquaju@gmail.com
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: Maricélia Marques Silva
E-MAIL:
CPF/RG (COM ÓRGÃO EXPEDIDOR): 032.325.984-71/ 2.039.095 SSP/PB
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Prof° Balbino, 488, Palmeira

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

VALOR DO PROJETO: R$ 300.000,00

DADOS BANCÁRIOS DO PROJETO
BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGENCIA: 0041

MARICÉLIA MARQUES SILVA

Presidente

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - SEDE/PMCG

CNPJ: 07.503.310/0001-78

NOME DO PROJETO:

ÁREA: ( x   ) CULTURAL    (     ) AUDIOVISUAL  (     ) RELIGIOSO   

(     ) GASTRONOMIA    (  ) OUTRO. Qual ___________________________

OPERAÇÃO:  003
CONTA CORRENTE: 00009734-7

VIGÊNCIA: 06 DE JUNHO

TÉRMINO: 30 DE JUNHO

LOCAL (ESPAÇO) DE REALIZAÇÃO: QUADRILHÓDRO, PARQUE DO POVO E VILA DO 
ARTESÃO
HORÁRIO: DIVERSOS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D9D7-681B-624E-4DD4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ASSOCIAÇÃO DE QUADRILHEIROS DE JUNINO ASQUAJU (CNPJ 07.503.310/0001-78) em

04/06/2024 15:29:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/D9D7-681B-624E-4DD4
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  Protocolo 17- 38.727/2024

De: Beatriz V. - SECULT - DADM

Para: SAD - ASTEC - SEM 

Data: 04/06/2024 às 15:46:05

 

Prezados,

Segue Extrato para publicação no semanário.

Atenciosamente,

_

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão

Assistente Administrativo

Matrícula 22009

Secretaria Cultura

Anexos:

Extrato_de_Justificativa_de_Inexigibilidade_de_Chamamento_Publico.docx

Extrato_de_Justificativa_de_Inexigibilidade_de_Chamamento_Publico.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo da Cunha Lima Filh... 04/06/2024 16:02:13 1Doc RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO CPF 709.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5300-0187-D149-BDB9 

        187/321



 

Extrato de Justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público 

 

A Secretaria de Cultura apresenta Extrato de Justificativa de Inexigibilidade de 

Chamamento Público para seleção de Organização da Sociedade Civil a firmar Parceria 

com a administração pública municipal, em razão da inviabilidade de competição, posto 

haver somente uma Associação de Quadrilhas Juninas de Capina Grande - ASQUAJU. 

Fundamento Legal: art. 31, da Lei n° 13.019/2014 c/c art. 8°, do Decreto Municipal n° 

4.602/2021. 

 

Campina Grande – PB, DATA DA ASSINATURA DIGITAL. 

 

 

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO 

Secretário Municipal de Cultura 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5300-0187-D149-BDB9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO (CPF 709.XXX.XXX-68) em 04/06/2024 16:02:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/5300-0187-D149-BDB9
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  Protocolo 18- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 16:00:44

 

1. Arraiá do Quarenta: Falta Documentação de Valéria

Anexos:

RG_CPF_6_VALERIA_ARRAIAL_DO_40.pdf
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  Protocolo 19- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 19:36:09

 

3. Comprovante de abertura de conta específica para o convênio, onde indique a data da abertura e a conta sem
movimentações.

Anexos:

CONTA_1.pdf
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  Protocolo 20- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 19:43:03

 

Rojão do Forró: Falta Cartão CNPJ e comrpovante de residência e declaração

Anexos:

ROJAO_DO_FORRO_ERIBERTO.pdf

        197/321



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.273.210/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/05/2022

 
NOME EMPRESARIAL
ERIBERTO DOS SANTOS ALVES 08254247471

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R PROBO CAMARA

NÚMERO
487

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.400-723

BAIRRO/DISTRITO
MONTE SANTO

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MORGANARENALLY16@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9330-4769

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2024 às 15:38:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/06/2024, 15:38 about:blank

about:blank 1/1
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  Protocolo 21- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 19:51:33

 

1. Escurrega mai num cai: Falta Comprovante de abertura de MEI, comprovante de residência no nome do
responsável ou declaração do proprietário do imóvel.

Anexos:

ESCURREGA_ok.pdf
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  Protocolo 22- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 19:55:28

 

1. Filhos de Campina: Falta Cartão CNPJ e comprovante de residência no nome do responsável ou declaração do
proprietário do imóvel.

Anexos:

CARTAO_CNPJ_FILHOS_DE_CAMPINA.pdf

        211/321



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.241.655/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/05/2022

 
NOME EMPRESARIAL
ELIZA SARA DIONISIO DA SILVA 09184299436

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANTONIO ALVES DE LIMA

NÚMERO
226

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.403-350

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM CONTINENTAL

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WAGNAPBCG@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8187-4221

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2024 às 15:40:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/06/2024, 15:40 about:blank

about:blank 1/1
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  Protocolo 23- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 20:02:23

 

1. Expressão Junina: Falta comprovante de abertura de MEI.

Anexos:

EXPRESSAO_JUNTO.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.978.881/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/03/2019

 
NOME EMPRESARIAL
SANDRO DO NASCIMENTO SANTOS 04789142450

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-01 - Produção teatral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R VICOSA

NÚMERO
127

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.421-765

BAIRRO/DISTRITO
CIDADES

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SANDRO.NASCI9847@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9959-7141

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/06/2024 às 21:26:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/06/2024, 21:26 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

SANDRO DO NASCIMENTO SANTOS 04789142450
Nome do Empresário

SANDRO DO NASCIMENTO SANTOS
Nome Fantasia

EXPRESSAO JUNINA
Capital Social

2.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

2874677 SSP PB 047.891.424-50

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

ATIVO 10/03/2019

Números de Registro

CNPJ NIRE

32.978.881/0001-06 25-8-0182099-6

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

58421-765 RUA VICOSA 127
Bairro Munícipio UF

CIDADES CAMPINA GRANDE PB

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

10/03/2019 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Humorista e contador de histórias,
independente

90.01-9/01 - Produção teatral

Cantor(a)/músico(a) independente 90.01-9/02 - Produção musical

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

22/04/202422/02/2024 2821/03/2024

Insc. Est.:

CIDADES

SANDRO DO NASCIMENTO SANTOS

CAMPINA GRANDE (AG: 401)

RUA VICOSA, 127 - 58421765

CNPJ/CPF/RANI: 04X.XXX.XX4-50

DOM.  ENT.:

ROTEIRO: 014 - 0401 - 826 - 9480

DOM.  BANC.:

MATRÍCULA: 3086202-2024-3-5

Itens da Fatura Quant. com tributos
Preço unit (R$)

Valor (R$) Unit (R$)
Tarifa

Tributo
Base de

Cálc.(R$)
Valor
(R$)

LIGAÇÃO: MONOFASICO
Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1.2
RESIDENCIAL / BAIXA RENDA

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS     DISP: Lim. Min.: 202 Lim. Max.:  231

CONSUMO FATURADO

Unid.

Nº DIAS
FAT

28MAR/24

30FEV/24

32JAN/24

29DEZ/23

30NOV/23

32OUT/23

31SET/23

29AGO/23

28JUL/23

31JUN/23

31MAI/23

32

Alíquota
(%)

PIS/
COFINS (R$)

0,98
4,53

25,74

0,9562
4,4045

20,00ICMS
COFINS
PIS

102,94
128,71

102,94

TOTAL: 25,74

(R$)
ICMS

ICMS
% Alíq.

128,71

Base Calc.
ICMS (R$)

5,51217,27

Consumo - 31 a 100kWh-BR

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 01/2024
PARCELA COMPENSADA  05/20
MULTA 01/2024
JUROS DE MORA 01/2024
PARCELAMENTO DE DÉBITO 20/36
CONTRIB ILUM PUBLICA
Devolução Subsídio
LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Subsídio
Consumo - 101 a 220kWh-BR

Consumo até 30kWh-BR

0,429020 30,03

0,55
3,03
5,37
2,06

95,48
12,13

-30,06

39,70
0,643530 51,48

7,500,250240 0,189470

0,324820
0,487230

6,00

0,00
0,00
0,00
0,00

7,94
10,30

1,50

0,00
0,00
0,00

30,03

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

39,70
51,48

7,50
1,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1,70
2,20

0,32

C
on

su
m

o 
kW

h

ABR/23

29MAR/23

Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02

05/04/2024

0003086202-3

Data de Apresentação:
Cadastre sua Fatura em Débito Automático.
Utilize o Código:

chave de acesso:

70,00
80,00

-ATENÇÃO - REVISÃO CADASTRAL 2024   PROCURE A PREFEITURA DE SUA CIDADE ATÉ 12/07/2024   PARA ATUALIZAR SEUS DADOS NO CADASTRO ÚNICO   E EVITE A PERDA DA TARIFA SOCIAL DE ENERGIA.
PARA MAIS INFORMAÇÕES LIGUE PARA O MINISTÉRIO   DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,   FAMÍLIA E COMBATE À FOME - DISQUE 121.   APÓS RECADASTRAMENTO NO CRAS ENTRAR   EM
CONTATO CONOSCO PELO 0800 083 0196   - Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei   nº 10.438, de 26 de abril de 2002.   -"Problemas com alcoolismo? Nós podemos ajudar – Ligue:   (83) 3222-4557 / 9
8658-4556” - Alcoólicos Anônimos na Paraíba

W5122883731 PontaEnergia ativa em kWh 1 18046224441 Art. 13, Inciso VII do RICMS/PB - 1997
Esta NF3e substitui, para todos os fins, a NF3e nº 31463966, de 21/03/2024, a qual
não poderá ser utilizada para fins de crédito do imposto.

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

12/04/2024 R$ 217,27Março / 2024

W5122883731

5/3086202-3 NOTA FISCAL Nº: 002.891.399 - Série: 002

DATA DE EMISSÃO:22/03/2024

2524 0309 0951 8300 0140 6600 2002 8913 9920 1030
6210

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nf3e/consulta

KWH
KWH

KWH 30,00

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

20

0
20

20
20

20

Quer mais facilidade ? Abra sua Conta Voltz - Energisa.
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  Protocolo 24- 38.727/2024

De: Associação de Quadrilheiros de Junino ASQUAJU

Para:  

Data: 04/06/2024 às 20:11:42

 

1. Baião de D2: Falta Comprovante de Abertura de MEI e comprovante de residência no nome do responsável ou
declaração do proprietário do imóvel.

Anexos:

BAIAO_D2.pdf

        221/321



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.434.044/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/2024

 
NOME EMPRESARIAL
54.434.044 ANDREA ARRUDA ALEIXO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R CAICO

NÚMERO
398

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.433-187

BAIRRO/DISTRITO
MALVINAS

MUNICÍPIO
CAMPINA GRANDE

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARRUDA641@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8736-2070

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/03/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/05/2024 às 21:20:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/05/2024, 21:21 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

ANDREA ARRUDA ALEIXO 053.809.244-09

CNPJ Data de Abertura

54.434.044/0001-59 22/03/2024

Nome Empresarial

54.434.044 ANDREA ARRUDA ALEIXO

Capital Social

4.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 22/03/2024

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

58433-187 RUA CAICO 398

Bairro Munícipio UF

MALVINAS CAMPINA GRANDE PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 22/03/2024 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Internet

Ocupação Principal

Instrutor(a) de arte e cultura em geral, independente

Atividade Principal (CNAE)

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Banco: 336 - Banco C6 S.A. 

Agência: 0001 

Conta Corrente: 32578160-5  

Chave Pix: 54434044000159 

CNPJ: 54.434.044/0001-59 
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  Protocolo 25- 38.727/2024

De: Luiz N. - SECULT - DADM - ASJUR

Para: SECULT - DADM  - A/C Beatriz V.

Data: 05/06/2024 às 10:49:37

Setores (CC):

SECULT - DADM, SECULT - DADM - FC

 

Bom dia,

Segue em anexo parecer técnico, sobre a análise da parceria com a ASQUAJU. É importante seguir o trâmite especificado adiante,
para que o termo de fomento venha a ser posteriormente assinado:

1. Os demais membros da comissão (Danilo e Beatriz), devem analisar o documento do Parecer Técnico e co assinar (o documento
é elaborado pela Comissão, e não pela assessoria jurídica, de maneira que a comissão deve praticar o ato conjuntamente);

2. Remeter o processo para a procuradoria geral do município: é uma peça obrigatória para a celebração e formalização do termo de
fomento a emissão de parecer jurídico (Art. 35, VI, Lei 13.019/2014), que, segundo o Art. 31, do Decreto Municipal 4.602/2021, deve
ser emitido pela Procuradoria Geral do Município. 

Após o parecer da Procuradoria (em caso de aprovação e homologação do procedimento até aqui realizado), e com a juntada de
toda a documentação, estarão cumpridos os requisitos legais para o procedimento, podendo então ser aprovado e assinado o termo
de fomento. 

Qualquer dúvida, entrem em contato.

Att.,

_

Luiz Mesquita de Almeida Neto 

Assessor Jurídico

Anexos:

Parecer_Tecnico_n_004_2024_Termo_de_Fomento_ASQUAJU.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Mesquita de Almeida N... 05/06/2024 10:50:04 1Doc LUIZ MESQUITA DE ALMEIDA NETO CPF 065.XXX.XX...

Danilo Figueiredo de Queir... 05/06/2024 10:50:40 1Doc DANILO FIGUEIREDO DE QUEIROZ CPF 798.XXX.XXX...

Beatriz Augusta Costa Viei... 05/06/2024 10:51:35 1Doc BEATRIZ AUGUSTA COSTA VIEIRA CPF 065.XXX.XXX...

Ronaldo da Cunha Lima Filh... 05/06/2024 11:01:54 1Doc RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO CPF 709.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 75CA-B83D-FB37-EACA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO PARCERIA Nr. 001/2024 (Registrado no sistema 1doc

sob o número de protocolo nº. 38.727/2024).

PARECER TÉCNICO 004/2024

OBJETO: Parecer técnico da parceria a ser formalizada entre a Secretaria de Cultura e a

Associação de Quadrilhas Juninas - ASQUAJU.

À superior homologação.

PARECER TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAMUNICIPAL

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei Federal nº. 13.019/2014, que

trata do novo regime jurídico incidente sobre a formalização, fiscalização e execução de

parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil.

Considerando a regulamentação municipal vigente sobre a matéria, disposta no Decreto

Municipal nº. 4.602/2021, aplicável aos procedimentos adotados no âmbito das parcerias

celebradas entre a administração pública municipal e as organizações da sociedade civil.

Considerando a exigência do art. 30 do Decreto Municipal nº. 4.602/2021, no sentido de que

seja elaborado parecer técnico, da administração pública municipal, abrangendo os itens

enumerados no inciso V, do caput do art. 35 da Lei nº. 13.019/2014.

Considerando a necessidade pública de fomento às atividades culturais relacionadas ao

trabalho desenvolvido pelas quadrilhas juninas, devidamente associadas e representadas pela

ASQUAJU, especialmente acerca da sua representatividade e importância para atuação no

período junino.

Considerando que a Lei nº. 13.019/2014 preceitua que, havendo singularidade do objeto da

parceria, ou apenas uma entidade capaz de cumprir com o plano de trabalho, pode haver

inexigibilidade do chamamento público pertinente.

Considerando que, após análise acurada feita em âmbito local, constatamos que a ASQUAJU,

enquanto organização da sociedade civil, caracteriza-se enquanto única associação de
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Campina Grande no segmento, conforme o Plano de Trabalho apresentado, apta a realizar a

atual parceria em atendimento às disposições legais supra citadas.

Passamos a apresentar as razões pelas quais entendemos relevante a formalização de

instrumento de parceria entre a Secretaria de Cultura e a ASQUAJU - Associação de
Quadrilhas Juninas de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.503.310/0001-78.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA O PROCEDIMENTO

Segundo se retira dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014, pode a

administração pública formalizar, em parceria com entidades consideradas enquanto

organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se ambos

pela iniciativa acerca do projeto de trabalho, senão vejamos:

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.

(...).

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para
consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que
envolvam a transferência de recursos financeiros.

Precedendo tais formalizações, deve o poder público realizar chamamento público,

das organizações competentes para a execução do projeto, ou, ainda, proceder com a dispensa

ou a inexigibilidade, conforme os casos previstos em lei, como causas pertinentes para tanto.

Nesse ínterim, tendo em vista que, após análise acurada, observamos que apenas

uma entidade localizada no município de Campina Grande / PB é capaz de cumprir com o

objeto proposto no plano de trabalho apresentado, uma vez que é a única entidade de

representação de quadrilhas que, justamente por sua natureza, enquadra-se, primeiramente, na

qualificação de organização da sociedade civil para efeitos da legislação ora analisada

(conforme a análise da reforma estatutária apresentada nos autos) e que, ainda, amolda-se à

pertinência de seu quadro de atividades com as demandas envolvidas na execução da matéria.

Deve-se recorrer, então, ao artigo 31, da mesma Lei n. 13.019/2014, que dita:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 M

E
S

Q
U

IT
A

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 N

E
T

O
, D

A
N

IL
O

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 D
E

 Q
U

E
IR

O
Z

, B
E

A
T

R
IZ

 A
U

G
U

S
T

A
 C

O
S

T
A

 V
IE

IR
A

 e
 R

O
N

A
LD

O
 D

A
 C

U
N

H
A

 L
IM

A
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
pi

na
gr

an
de

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
5C

A
-B

83
D

-F
B

37
-E

A
C

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
5C

A
-B

83
D

-F
B

37
-E

A
C

A

Protocolo 38.727/2024  |  Anexo: emissao_75CAB83DFB37EACA28AAD91C_protocolo-25--38.727-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/10)        230/321



natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas
por uma entidade específica, (...).

Além do mais, é de se ressaltar que não se cogita da falta de interesse público na

presente parceria, eis que destinada ao cumprimento de finalidades ínsitas ao setor cultural,

por consistir em apresentações que deverão ser realizadas durante a organização d’O Maior

São João do Mundo, evento desenvolvido pela Prefeitura Municipal de Campina Grande / PB.

Ainda a respeito da possibilidade de contratação, estabelece o art. 24, do Decreto

Municipal nº. 4.602/2021, que “A celebração do Termo de Fomento ou do Termo de

Colaboração depende da indicação expressa de prévia dotação orçamentária para execução da

parceria”. Nesse ponto, o Despacho 9, do Protocolo Nr. 38.727/2024, apresenta o documento

denominado “Demonstrativo da previsão de dotação orçamentária e declaração”, segundo o

qual é possível divisar:
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Dessa maneira, caracterizados estão os seguintes requisitos: (a) possibilidade de

proposição de plano de trabalho, por iniciativa da associação qualificada enquanto

organização da sociedade civil, para a modalidade de termo de fomento; (b) a hipótese legal

de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31, da Lei n. 13.019/2014; (c)

existência de interesse público associado à contratação, dada a relevância do objeto da

parceria para os festejos juninos, e; (d) existência de demonstração prévia da dotação

orçamentária necessária à contratação.

DA ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO

Nesse aspecto, dispõe o Art. 35, da Lei n. 13.019/2014, enquanto providência

necessária à celebração e à formalização do termo de fomento, a “emissão de parecer de órgão

técnico da administração pública”. No atual caso, a presente Comissão de Seleção,

Monitoramento e Avaliação de parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal

e as Organizações da Sociedade Civil (designada pela Portaria nº. 002/2022 - SECULT /

PMCG, e alterada pela Portaria nº. 004/2022 - SECULT / PMCG), passa a analisar os

elementos do plano de trabalho apresentado pela associação proponente.

1. Considerando o Art. 35, V, da Lei nº. 13.019/2014, a celebração e a formalização do termo

de colaboração e/ou do termo de fomento dependerão de parecer, que deverá pronunciar-se,

de forma expressa, a respeito de:

A) “do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada”:

Considerando o objeto da presente parceria, bem como a proposta apresentada pela

ASQUAJU, entendemos que a parceria deve ser celebrada por meio do respectivo Termo de

Fomento, e, ainda, constatamos que o plano apresenta clareza na descrição das metas e na

proposta de execução de trabalho (em um documento, denominado de

“ACOMPANHAMENTOS DOS AGENDAMENTOS DAS QUADRILHAS”, consta

inclusive a pormenorização das datas e eventos, designados e distribuídos por cada uma das

quadrilhas), podendo assim, por esta comissão, ser considerada apta e aprovada tal designação,

que vincula a proponente para efeitos de acompanhamento e fiscalização.
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B) “da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei”:

A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público, e está contida

nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder público

ou por entidades membros da sociedade civil organizada.

C) “da viabilidade de sua execução”:

Da análise do Plano de Trabalho, apresentado nos autos eletrônicos, conforme o Plano de

Trabalho inicialmente apresentado, e conforme as justificativas apresentadas, verifica-se a

compatibilidade dos objetivos (geral e específicos), além das metas apresentadas, ao teor do

Art. 25, do Decreto Municipal nº. 4.602/2021, que dispõe sobre os seguintes vetores - I - a

descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou

o projeto e com as metas a serem atingidas; II - a forma de execução das ações, indicando,

quando cabível, as que demandarão atuação em rede; III - a descrição de metas quantitativas e

mensuráveis a serem atingidas; IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a

serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; V - a previsão de receitas e a

estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos

sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto;

VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso, e; VII - as ações que

demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do Art. 38.

Nesse aspecto, aliás, verifica-se que a associação proponente demonstra, no Anexo do seu

Plano de Trabalho, em um documento denominado “DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

DE CAPACIDADE TÉCNICA”, uma série de link’s (de notícias, e de vídeos), de versões

anteriores do Festival de Quadrilhas Juninas realizadas pela proponente, além de traçar, no

documento “ACOMPANHAMENTOS DOS AGENDAMENTOS DAS QUADRILHAS”, a

pormenorização das datas e eventos, designados e distribuídos por cada uma das quadrilhas,

para efeitos de acompanhamento na execução da proposta.

D) “da verificação do cronograma de desembolso”:
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Consta do plano de trabalho que o desembolso de recursos recebidos pela entidade será

realizado mediante emissão de notas fiscais e destinar-se-á ao pagamento de cachês das

quadrilhas indicadas e qualificadas, conforme o cronograma de apresentações que igualmente

constam do documento. Quanto a esses valores, verificamos que o pagamento será feito no

“valor cheio”, ou seja, referente ao montante integral a que cada quadrilha fará jus pela

quantidade de apresentações disposta no referido cronograma.

E) “da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização

da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para

avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos”: Conforme

as disposições legais, a fiscalização da execução da parceria será realizada pelo Gestor da

Parceria, conforme designação pela Secretaria de Cultura. Além disso, enuncia a proponente,

como instrumentos aptos a tal fiscalização, que serão realizados registros fotográficos,

relatórios, além do uso de tecnologias informacionais e de redes sociais.

F) “da designação do gestor da parceria”: Confome a Portaria nº. 003/2022, foi designado o

servidor José Nivaldo de Albuquerque, para o cargo de “gestor de parceria com a Associação

de Quadrilhas Juninas de Campina Grande - ASQUAJU”. A SECULT / PMCG deve avaliar a

oportunidade e/ou conveniência da manutenção do referido servidor e/ou a alteração de tal

nomeação, para a fiscalização da execução do atual termo de fomento.

G) “da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria”: A referida

comissão já é instalada, de modo permanente, na estrutura da SECULT / PMCG, a partir da

Portaria nº 002/2022 (posteriormente alterada pela Portaria nº 004/2022), que designou a

Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação de parcerias celebradas entre a

Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.

2. No que se refere à juntada de documentos, para efeitos de comprovação sobre o

cumprimento dos requisitos legais, constata-se que, nos termos dos Arts. 26 e 27, do Decreto

Municipal nº 4.602/2021, a proponente apresentou os seguintes itens:

A) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências

previstas no Art. 33, da Lei n.º. 13.019/2014: Fls. 02 - 13;
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B) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no

sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a

Organização da Sociedade Civil existe há, no mínimo, 03 (três) anos com cadastro ativo: Fls.

16;

C) Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de

natureza semelhante de, no mínimo, 01 (um) ano de capacidade técnica e operacional: Fls. 27-

33;

D) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União:

Fls. 21;

E) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS: Fls.

22;

F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: Fls. 19;

G) Relação nominal atualizada dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil: Fls. 14 - 15;

H) Cópia de documento que comprove que a Organização da Sociedade Civil funciona no

endereço por ela declarado: Fls. 17 - 18;

I) Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil com informação de

que a Organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no Art.

39, da Lei n.º 13.019/2014: Fls. 40;

J) Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil sobre a existência de

instalações e outras condições materiais da Organização ou sobre a previsão de contratar ou

adquirir com recursos da parceria: Fls. 36 - 37;

K) Declarações do Art. 27 foram juntadas, e acrescidas de outras, como se infere da leitura

dos documentos anexos: Fls. 34 - 41;

L) Juntou-se, ainda, Alvará de Funcionamento (Despacho Nr. 3, do Protocolo Nr.

38.727/2024); e Certidões de Regularidade Fiscal Estadual (Fls. 20) e Municipal (Fls. 23);
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M) Ainda em tempo, juntou-se toda a documentação relativa aos produtores culturais

responsáveis por cada uma das 11 quadrilhas designadas no plano, no que se refere a: (I)

Certidão de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (II) documentos

pessoais; (III) comprovantes de residência, e; (IV) dados bancários.

DA CONCLUSÃO

Das análises acima destacadas, concluímos que: (I) a execução da proposta é

viável, e as metas passíveis de aferição e de fiscalização (logo, mensuráveis), possuindo a

proponente capacidade técnica para a execução das atividades; (II) o plano de trabalho

apresentado atende aos requisitos legais, e; (III) a documentação juntada pela associação

cumpre com os dispositivos legais que regem a matéria. Dessa maneira, os requisitos legais

para a apresentação do plano de trabalho, e da documentação que deve acompanhá-lo, restam

atendidos, conforme a exposição constante dos itens anteriores.

Deve então o atual procedimento ser remetido à Douta Procuradoria Geral do

Município, órgão responsável por analisar o ato e proferir o respectivo parecer jurídico, nos

termos do Art. 35, VI, da Lei nº. 13.019/2014, c./c. o Art. 31, do Decreto Municipal nº.

4.602/2021.

Assim, e ainda posteriormente à emissão do parecer jurídico pertinente, bem

como de todo trâmite necessário prescrito em lei, e em havendo as respectivas chancelas das

instâncias superiores, autorizamos ao setor competente empreender todas as cautelas

necessárias para a formalização do termo de fomento, consoante as disposições expressas em

lei.

Sendo o que nos reserva o momento, externamos os protestos de estima e

consideração.

Campina Grande, 05 de junho de 2024.
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Beatriz Augusta Costa Vieira

Matrícula 22009

Danilo Figueiredo de Queiroz

Matrícula 27336

Luiz Mesquita de Almeida Neto

Matrícula 29326
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 75CA-B83D-FB37-EACA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ MESQUITA DE ALMEIDA NETO (CPF 065.XXX.XXX-90) em 05/06/2024 10:50:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANILO FIGUEIREDO DE QUEIROZ (CPF 798.XXX.XXX-68) em 05/06/2024 10:50:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BEATRIZ AUGUSTA COSTA VIEIRA (CPF 065.XXX.XXX-61) em 05/06/2024 10:51:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO (CPF 709.XXX.XXX-68) em 05/06/2024 11:01:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/75CA-B83D-FB37-EACA
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  Protocolo 26- 38.727/2024

De: Beatriz V. - SECULT - DADM

Para: SECULT 

Data: 05/06/2024 às 10:58:36

 

Prezado Senhor Secretário Ronaldo da Cunha Lima Filho - SECULT

Após recebimento e análise do PLANO DE TRABALHO e demais documentos apresentados pela  Associação de
Quadrilhas Juninas de Campina Grande - ASQUAJU neste Protocolo Externo, em atendimento ao disposto no art. 30
do Decreto Municipal nº 4.602/2021, encaminho PARECER TÉCNICO, anexo ao despacho 25, elaborado pela
Comissão de Monitoramento e Avaliação (Portaria Interna de Nomeação nº 002/2022 e alteração 004/2022), acerca
daparceria a ser firmada entre a SECULT e a ASQUAJU , para fins de organização do 25º Festival de Quadrilhas
Juninas de Campina Grande e demais apresentações das mesmas, dentro da programação do Maior São João do
Mundo - Edição 2024.

Diante do exposto solicitamos envio à Douta Procuradoria Geral do Município emissão de parecer jurídico, nos
termos do art. 31 do Decreto Municipal nº 4.602/2021, com cópia para a Douta Controladoria Geral do Município.

Após após parecer jurídico da PGM, sigamos para formalização do termo de fomento.

Segue,parecer jurídico desta assessoria acerca da inexigibilidade de chamamento público para seleção da
Organização da Sociedade Jurídica a firmar parceria com a administração pública municipal, especialmente, in casu,
pela inviabilidade de competição e natureza singular do objeto, atendendo, portanto, ao permissivo legal do art. 31,
da Lei nº 13.019/2014.

Respeitosamente,

_

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão

Assistente Administrativo

Matrícula 22009

Secretaria Cultura

Anexos:

portaria_beatriz_danilo_EPARATA_DO_SEMANARIO_OFICIAL_12_DE_MAIO_DE_2022.pdf

portaria_luiz_EPARATA_DO_SEMANARIO_OFICIAL_12_DE_MAIO_DE_2022.pdf

portaria_nivaldo_EPARATA_DO_SEMANARIO_OFICIAL_12_DE_MAIO_DE_2022.pdf

Termo_de_Fomento_ASQUAJU_2024.docx
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SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 25 DE ABRIL DE 2022                                                                       PÁGINA 6 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16439/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E W Tedesco 
Refrigeração Eireli. Objeto: Aquisição De Equipamento 
Hospitalar Do Tipo Material Permanente Para O Instituto De 
Saúde Elpídio De Almeida, Pertencente À Secretaria Municipal 
De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 
42.500,00. Prazo Contratual: Até 31/12/2022. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 
16001/2022/Sms/Pmcg– Lei N°. 8.666/93 E Alterações, Da 
Lei N°. 10.520/2002 E Na Lei N°. 8.078/1990 – Código De 
Defesa Do Consumidor, Do Decreto Municipal 4.422/2019 – 
Decreto Municipal 4.444 De 30 De Dezembro De 2019, E Pela 
Lei Complementar 123/2006, Resolução Nº 1.219/2007 E Nº 
1.412/2009. Funcionais Programáticas: 
10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 4490.52. Fontes 
De Recursos: 16010000. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Wilker Tedesco Velozo. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número 
do 

Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16444/2022 16.169/2022 R$ 324.000,00 
Jose Bezerra da Silva 

Junior 

16443/2022 16.171/2022 R$ 324.000,00 
Maria Cecilia 

Siqueira Ferreira 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 

Número 
do 

Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

16441/2022 16.172/2022 R$ 650.000,00 
Fca Ferreira 

Consultório Médico 
Eireli 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16420/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Nordeste 
Potencial Comercio E Serviços Eireli. Objeto: Aquisição De 
Material De Limpeza, Descartáveis E Baterias/Pilhas Para Suprir 
As Necessidades Dos Estabelecimentos Geridos Pela Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: 
R$ 143.899,98. Prazo Contratual: 12 (Doze) Meses. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 
16004/2022/Sms/Pmcg– Lei N°. 8.666/93 E Alterações, Da 
Lei N°. 10.520/2002 E Na Lei N°. 8.078/1990 – Código De 
Defesa Do Consumidor, Do Decreto Municipal 4.422/2019 – 
Decreto Municipal 4.444 De 30 De Dezembro De 2019, E Pela 
Lei Complementar 123/2006, Resolução Nº 1.219/2007 E Nº 
1.412/2009. Funcionais Programáticas: 
10.302.1015.2117; 10.301.1015.2116; 10.122.2001.2124; 
10.305.1016.2121; 10.305.1016.2120. Elemento Da 
Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 16000000 / 
15001000. Signatários: Gilney Silva Porto E Hélida Cristina 
Barros Albuquerque. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 2.11.032/2021. PARTES: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. 
OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO 
EM QUESTÃO, NO QUE TANGE AO VALOR. VALOR: O 
VALOR DO CONTRATO Nº 2.11.032/2021 FICA 
ACRESCIDO EM R$ 86.433,60 (OITENTA E SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS), A PARTIR 
DA ASSINATURA DO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
SIGNATÁRIOS: RENATO BENEVIDES GADELHA E 
FERNANDO TANNUS NARDUCHI. DATA DE 
ASSINATURA: 22 DE ABRIL DE 2022.  

 
RENATO BENEVIDES GADELHA  

Secretário de Agricultura 
 

SECRETARIA DE CULTURA 
 
PORTARIA N° 002/2022 

 
A SECRETÁRIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso das suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei complementar N° 055/2011. 
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CONSIDERANDO o previsto no Art. 27, § 1º e Art. 59 da Lei 
nº 13.019 de julho de 2014;  
 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 13 e 49 da Instrução 
Normativa de nº 001/2021 da Controladoria Geral do 
Município de Campina Grande;  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo arrolados para compor a 
Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação de parcerias 
celebradas entre a Administração Pública Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil:  
 
I – Servidora: Beatriz Augusta Costa Vieira – Matrícula n° 
22009; 
 
II – Servidora: Elis Formiga Lucena – Matrícula n° 27984 
 
III – Servidor: Danilo Figueiredo de Queiroz – Matrícula n° 
27336 
 

Campina Grande – PB, 25 abril de 2022.  
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
RATIFICAÇÃO 

ATO DE DISPENSA 2.14.006/2022 
 
O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são outorgadas pela Lei Municipal 
nº 029/2005 e pelo arts. 24, II e 26 da Lei Nacional de 
Licitações e Contratos, considerando o estrito cumprimento à 
supremacia do interesse público sobre o particular e ao princípio 
da boa-fé; considerando, que o serviço a ser prestado  é de 
pequeno valor, não excedendo o limite legal previsto no art. 24, 
II e art. 23, II, “a” da Lei Nacional de Licitações, configurando-se 
hipótese de dispensa de licitação; considerando, também, que 
a presente contratação direta de pequeno valor, não se refere a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação, a ser 
realizada de um só vez, não sendo cabível outra contratação 
nestes termos no presente exercício financeiro; considerando, 
ainda, as razões de fato e de direito devidamente justificadas em 
Parecer Jurídico nº 006/2022/JUR/SESUMA,  desta Secretaria, 
que opinou de forma favorável à contratação direta para 
serviço de recarga de extintores, para atender às 
necessidades desta Secretaria; rATIFICA o ATO DE 
DISPENSA, oriundo do processo de dispensa n° 
2.14.006/2022, com prazo contratual a iniciar-se da 
data da assinatura da Ordem de Serviço nº 2.9106/2022, 
encerrando-se com recebimento definitivo do objeto 
pela Contratante , com fundamento nos arts. 24, II da Lei nº 
8.666/93, firmado com a empresa Leônidas José Alverga de 
Medeiros, inscrita no CNPJ sob o nº 03.823.681/0001-86, com 
valor total de R$ 1.560,00 (Um mil, quinhentos e sessenta 
reais), conforme classificação orçamentária. 
 

  Campina Grande, 25 de abril de 2022. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2021 

AVISO DE ANULAÇÃO 
UASG 981981 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, através DO 
PREGOEIRO OFICIAL, torna público, que o PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo “MENOR VALOR POR ITEM”, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO, REESTERILIZAÇÃO E 
REPROCESSAMENTO DE MATERIAS MÉDICO-
HOSPITALARES ATRAVÉS DO MÉTODO DE PLASMA 
DE PEROXIDO DE HIDROGENIO, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE SAÚDE 
ELPIDIO DE ALMEIDA - ISEA, SAMU, UPA, HOSPITAL 
B. DE CARVALHO, em virtude do descumprimento das 
normas prevista em Lei, está ANULADO. A partir da data desta 
publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 
conforme Art. 50, DECRETO 10.024/2019. 
 

Campina Grande, 25 de abril de 2022. 
 

LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 
Pregoeiro Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE, através do PREGOEIRO OFICIAL, 
torna público, que realizará às 14:00 horas do dia 06 de maio de 
2022, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR VALOR 
POR ITEM” cujo objeto É A AQUISIÇÃO DE GRADES DE 
PROTEÇÃO EM MADEIRA, DEVIDAMENTE 
PINTADAS, PARA AS PLANTAS QUE SERÃO 
DISPOSTAS NO PARQUE LINEAR DO DINAMÉRICA, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE-PB. O Edital 
estará à disposição através do e-mail 
(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos 
portais:(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), (https:/ 
www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  

 
Campina Grande, 25 de abril de 2022. 

 
LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 

Pregoeiro Oficial 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 

AVISO DE ADIAMENTO– UASG 981981 
  
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS- PB, 
através do PREGOEIRO OFICIAL, torna público, que o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022, tipo “MENOR 
PREÇO”, com critério de julgamento de “MENOR VALOR 
GLOBAL” cujo objeto É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16918/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Drogafonte 
Medicamentos E Material Hospitalar. Objeto: Aquisição De 
Medicamentos Para Atender As Demandas Dos Hospitais, 
Atenção Primária E Caps No Município De Campina Grande – 
Pb. Valor Global: R$ 373.700,00. Prazo Contratual: 90 
Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16164/2022/Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117 / 10.303.1015.2119. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Gilney Silva Porto E Eugênio José 
Gusmão Da Fonte Filho. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº. 001 Ao Contrato Nº 
16366/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16124/2022. Partes: Sms/Pmcg E Medtronic 
Comercial Ltda. Objeto Contratual: Aquisição De Conjunto De 
Infusão Silhoette Pardigm Mmt377, Reservatório De Bomba De 
Insulina Paradigm Mm332a, Transmissor Minilink (Mmt-7774), 
Cateter Paradigm Quick Ser 9mm (Caixa C/ 10 Und) Mmt 
397, Reservou-Se Paradigm 3.0 Ml (Caixa C/ 10 Und) Mmt-
332 A E Enlite Sensor (Caixa C/5 Und) Mmt-7008a, Para 
Atender As Demandas Judiciais No Município De Campina 
Grande – Pb. Demanda Judicial De Adriana De Sales Santos E 
Marcela Torres De Avellar. Processos Nº 0014124-
10.2013.8.15.0011 E 0001653-20.2017.8.15.0011. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por 150 Dias - Até 
01/03/2023. Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Signatários: Gilney Silva Porto E Leonardo Santos. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

PORTARIA N° 004/2022 
 
A SECRETÁRIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso das suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei complementar N° 055/2011. 
 
CONSIDERANDO o previsto no Art. 27, § 1º e Art. 59 da Lei 
nº 13.019 de julho de 2014;  
 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 13 e 49 da Instrução 
Normativa de nº 001/2021 da Controladoria Geral do 
Município de Campina Grande;  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Exonerar a servidora abaixo arrolada da Comissão de 
Seleção, Monitoramento e Avaliação de parcerias celebradas 
entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da 
Sociedade Civil, tendo em vista que a referida servidora não faz 
mais parte do quadro de servidores da Secretaria de Cultura:  
 
I – Elis Formiga Lucena – Matrícula n° 27984 – Assessora 
Jurídica; 

Art. 2º Designar o servidor abaixo arrolado para compor em 
substituição a Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação 
de parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal 
e as Organizações da Sociedade Civil:  
 
I – Luiz Mesquita de Almeida Neto – Matrícula n° 29326 – 
Assessor Jurídico;  
 

Campina Grande - PB, 28 setembro de 2022.  
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 

SECRETARIA DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER 

 
ADESÃO DE ATA Nº 040/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, 
em observância aos  requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICA A ADESÃO DE ATA Nº 040/2022, cujo 
OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DA PREFEITURA 
MUNICPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, conforme as especificações, quantidades estimadas 
e condições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 012/2022, em favor das 
empresas: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
40.876.269/0001-50, com VALOR TOTAL de R$ 1.350,00 
(um mil, trezentos e cinquenta reais); PROLIMP 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
40.764.896/0001-08, com VALOR TOTAL de R$ 825,50 
(oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos); 
NEVALTO DE SOUSA PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
21.187.875/0001-14, com VALOR TOTAL de R$ 2.259,50 
(dois mil, duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos); e AYRES & QUEIROZ LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 08.591.679/0001-42, com VALOR TOTAL de R$ 
492,15 (quatrocentos e noventa e dois reais e quinze centavos), 
com fundamento no art. 15, §3º da Lei n° 8.666/93, Decreto 
n°. 7.892/2013 (com alterações do Decreto n°.8.250/2014) e 
do Decreto Municipal n°. 4444/2020, conforme Parecer da 
Assessoria Jurídica. 

Campina Grande, 28 de setembro de 2022. 
 

VANILDO ARAUJO LEITE 
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
DISPENSA Nº 099/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2022 
AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Comercio E Serviços De Informática Ltda. Objeto: Aquisição 
De Material De Expediente, Para Atender As Necessidades De 
Toda A Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande - 
Pb. Valor Global: R$ 84.730,00. Prazo Contratual: 12 
Meses. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 
16011/2022/Sms/Pmcg– Lei N°. 8.666/93 E Alterações, Da 
Lei N°. 10.520/2002 E Na Lei N°. 8.078/1990 – Código De 
Defesa Do Consumidor, Do Decreto Municipal 4.422/2019 – 
Decreto Municipal 4.444 De 30 De Dezembro De 2019, E Pela 
Lei Complementar 123/2006, Resolução Nº 1.219/2007 E Nº 
1.412/2009. Funcionais Programáticas: 10.301.1015.2116 
/ 10.302.1015.2117 / 10.122.2001.2124 / 10.305.1016.2120 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
16000000 / 15001002. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Eduardo Loureiro Cabral De Melo. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.11.004/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE AGRICULTURA E SEVERINA 
BARBOSA DA SILVA 51067935487 - ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 09 (NOVE) M3 DE 
CARGA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
17.530,00 (DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E TRINTA 
REAIS). VIGÊNCIA: 12 MESES, CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL, A PARTIR DE QUANDO AS OBRIGAÇÕES 
ASSUMIDAS PELAS PARTES SERÃO EXIGÍVEIS. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20 606 
1022 2073 | 3390.39 | 15001000. SIGNATÁRIOS: 
RENATO BENEVIDES GADELHA E SEVERINA BARBOSA 
DA SILVA. DATA DE ASSINATURA: 11 DE MAIO DE 
2022. 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA 
Secretário de Agricultura 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

PORTARIA N° 003/2022 
 

A SECRETÁRIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso das suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei complementar N° 055/2011.  
 
CONSIDERANDO o previsto no Art. 2, VI e Art. 35, V, g, 
c/c Arts. 61 e 67, todos da Lei nº 13.019 de julho de 2014;  

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o servidor abaixo arrolado para o cargo de 
gestor de parceria com a Associação de Quadrilhas Juninas de 
Campina Grande – ASQUAJU, ficando, desde já, responsável 
pela gestão da citada parceria celebrada por meio de termo de 
fomento, ressaltando-se seus poderes de controle e fiscalização. 

I – Servidor: José Nivaldo de Albuquerque – Matrícula n° 
27965;  
 

Campina Grande - PB, 12 de maio de 2022.  
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO  
Secretária de Cultura 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.011/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E SHOPPING DA 
ELETRICIDADE COMERCIAL LTDA - EPP. OBJETO: 
AAQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXERCER 
ATERRAMENTO DESTINADO AO ELEVADOR DA 
BIBLIOTECA MUNICIPAL FÉLIX ARAÚJO. VALOR: R$ 
553,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE TERMO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE. LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
036/2022. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13 392 
1014 2076 | 3390.30 | 15001000. SIGNATÁRIOS: GISELI 
MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO E GILBERTO NUNES DE 
ARAÚJO. DATA DE ASSINATURA: 11 DE MAIO DE 2022. 

 
GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO  

Secretária de Cultura 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
PORTARIA N° 003/2022 – GS/SESUMA  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Art. 75°, parágrafo 1°;  
 
CONSIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal que 
preleciona que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações;  
 
CONSIDERANDO que compete aos Municípios legislar sobre 
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber, conforme estabelece o art. 30, incisos I 
e II da CF;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o 
desenvolvimento sustentável do Município de Campina Grande 
e a manutenção de um meio ambiente equilibrado em 
consonância com os tempos atuais; Considerando o disposto na 
Lei Complementar Municipal nº 087/2014.  
 
CONSIDERANDO a importância de discussão técnica acerca 
das normas referentes à confecção do Plano de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) no município de 
Campina Grande-PB;  
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  Protocolo 27- 38.727/2024

De: Beatriz V. - SECULT - DADM

Para: SECULT 

Data: 05/06/2024 às 11:02:26

 

Prezados,

Segue extrato publicado no semanário.

Respeitosamente,

_

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão

Assistente Administrativo

Matrícula 22009

Secretaria Cultura

Anexos:
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